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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e 
Comunicação Social de Ribeira do Pombal para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Ribeira do Pombal, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  269 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 2.991, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
de Tocantins, no município de Tocantins – MG; 

2 -  Portaria nº 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

3 -  Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
e Artístico de Renascença - ACCAR, no município de Renascença - PR; 

4 -  Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Rádio São Thomé, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

5 -  Portaria nº 98, de 1º de fevereiro de 2016 - ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula, no município de São Gotardo - 
MG; 

6 -  Portaria nº 129, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária de Itatiaiuçu, no município de Itatiaiuçu - MG; 

7 -  Portaria nº 145, de 1º de fevereiro de 2016 - Rádio Grupo Conesul, no 
município de Santana do Livramento - RS; 

8 -  Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de 
Machado - MG;  

9 -  Portaria nº 727, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa e Cultural Constantina - Rádio FM, no município de Constantina - RS; 

10 -  Portaria nº 755, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação-Rádio Princesa do Atlântico FM, no município de Maracanã – PA; 

11 -  Portaria nº 765, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural de Salto 
Veloso, no município de Salto Veloso – SC; 

12 -  Portaria nº 5.180, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária 
Munguba, no município de Almeirim - PA; 

13 -  Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, no município de Paranatinga - MT; 

14 -  Portaria nº 6.626, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de 
Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás, no município de Bom Jardim de Goiás - GO; 
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15 -  Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural e 

Científica Joseline Pereira de Oliveira, no município de Bom Jesus de Goiás - GO; 

16 -  Portaria nº 6.629, 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa Cultural Salzanense, no município de Liberato Salzano - RS; 

17 -  Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação, no município de Herval - RS; 

18 -  Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Batistana de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 

19 -  Portaria nº 7.248, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Assaré, no município de Assaré - CE; 

20 -  Portaria nº 7.583, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária 
Ecológica Educativa e Cultural de Alcinópolis, no município de Alcinópolis - MS; 

21 -  Portaria nº 4.296, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Antônio do Monte, no município de Santo Antônio do Monte - MG; 

22 -  Portaria nº 4.308, de 30 de agosto de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária Confiança de Tatuí, no município de Tatuí - SP; 

23 -  Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019 - Ação Social São Francisco 
de Assis, no município de Palhoça - SC; 

24 -  Portaria nº 4.866, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação Popular de Xinguara, no município de Xinguara - PA; 

25 -  Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Promoção 
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, no 
município de Ribeira do Pombal - BA; 

26 -  Portaria nº 4.872, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Amaro, no município de Santo Amaro do Maranhão - MA;  

27 -  Portaria nº 5.175, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Amigos de Porto Calvo, no município de Porto Calvo – AL; 

28 -  Portaria nº 5.236, de 14 de outubro de 2019 – Associação Cultural 
Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida, no município de Itumbiara – GO; 

29 -  Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019 – Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Sertão FM, no município de Ibimirim – PE; e 

30 -  Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019 – Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, no município de Arealva – SP. 
 

 

Brasília,  10  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01281/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034785/2015-21, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de 
Ribeira do Pombal, inscrita no CNPJ nº 02.695.528/0001-58, explore pelo prazo de dez anos a 
partir de 20 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira 
do Pombal, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8633/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.868/2019, de 19 setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4868/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53640.001267/1998 e nº 53900.034785/2015-21,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à Associação de Promoção
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do
Pombal, inscrita no CNPJ nº 02.695.528/0001-58, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira do
Pombal, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647433 e o código CRC E29521C9.

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 4647433
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 53000.041617/2013-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 482/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900  Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária,
constantes das Portarias nºs 2.991, 2.993, 3.622 e 6.197, de 2015; 98, 129, 145, 157, 727, 755
e 765, de 2016; 5.180, 5.954, 6.626, 6.628, 6.629, 6.644, 7.246, 7.248 e 7.583, de 2018; 4.296,
4.308, 4.724, 4.866, 4.868, 4.872, 5.175, 5.236, 5.241 e 5.315, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.041617/2013-74 SEI nº 2633263

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42568/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034785/2015-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811338 e o código CRC 26567B4D.

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 4811338
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.034785/2015-21

Interessado:
Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística,
Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.695.528/0001-58

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Ribeira do Pombal

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/09/2019, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4682904 e o código CRC BCAEADEC.

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 4682904
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14912/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.034785/2015-21
 
Processo de Outorga nº: 53640.001267/1998
 
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira do
Pombal, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 570, publicada no DOU de
01/10/2001, e Decreto Legislativo nº 952,  publicado no DOU de 20/09/2005.

ANÁLISE

 

2.                       Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 20/09/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

 I.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou
cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3
da Norma nº 01/2011;

 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
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há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 

 
CONCLUSÃO

 

3.                                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga,apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.

 

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de
Mello, Chefe de Serviço, em 13/07/2015, às 09:40, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0602803 e o código CRC 5D2BAAF5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21891/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de julho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL,
CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO
POMBAL
Rua Oliveira Brito, s/n° Centro
48400000 Ribeira do Pombal/BA
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga
- processo nº 53900.034785/2015-21.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14912/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como o deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0602828 e o código CRC 49F1B899.
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limo. Sra. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gera! de Radiodifusão Comunitária 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA - DF 

Acuso o recebimento do Ofício n2  2189112016/SEI-MC e da Nota 

Técnica n2  14912120151SE1-MC de 10 de julho de 2015, referente ao processo 

n2  53900.034785/2015-21. 

Remeto a V.Sa. a documentação solicitada. 

Atenciosamente 

Associação de Promoção Ecf'ucaciiíál, Cultural, Artística, 
Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal 

José Paulo Gomes 
Presidente 

Ribeira do Pombal, BA, 24 de agosto de 2015. 

R EC E r  b 

Em 	09 12o/S horas  

;e-  ro Souza ÇDonifli 
Engenheiro Eletrônico 

DRMC -041 Matricula 6839800 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO• 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL, 

ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA * DO 

POMBAL, inscrita no CNPJ n° 02.695.528/0001-58, com sede na Rua Oliveira 

Brito s/n°, na cidade de RIBEIRA DO POMBAL, Estado da Bahia, 

CEP 48.400-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n2  570, publicada no Diário Oficial da 

União de 01 de outubro de 2001 e Decreto Legislativo n° 952/2005, publicado no 

Diário Oficial da União datado de 20 de setembro de 2005, vem, respeitosamente 

à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 

n° 1/2011, bem como apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da 

Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União. 

Ribeira do Pombal, BA, 24 de agosto de 2015. 

Assoei ção de Piomo ao Ed cacional, Cultural, 
Artísti,oã, Esportiva e Comunicação Social de 

Ribeira do Pombal 

Nome do Diretor Presidente da Associação: JOSÉ PAULO GOMES 
CPF: 028.112.504-09 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

Eu, JOSÉ PAULO GOMES, na qualidade de representante legal 

da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL, 

ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA -DO 

POMBAL, com sede na Rua Oliveira Brito s/n°, na cidade de RIBEIRA DO 

POMBAL, Estado da Bahia, CEP 48.400-000, declaro que a emissora de •  

radiodifusão comunitária encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Ribeira do Pombal, BA, 24 de agosto de 2015. 

c/( 
Associação'de Promo'duca6ionaI, Cultural, 

Artística, Esportiva e Comunicação Social de 
Ribeira do Pombal 
José Paulo Gomes 

CPF 028.112.504 -09 
Diretor Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n2  462, de 14 de 

outubro de 2011. 

Ribeira do Pombal, BA, 24 de agosto de 2015. 

(1/'7 
Associaçãó de Promoç-  Edu cïonal, Cultural, 

Artística, Esportiva e Comunicação Social de 
Ribeira do Pombal 
José Paulo Gomes 

CPF 028.112.504 -09 
Diretor Presidente 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 	
DE PROMOÇÃO 

ARTISTICA ESPORTIVAE COMUNICAÇÃO SOCIALLO DE RIBEIRA DO POMBAL — BAHIA.
EDUCACIONAL CULTURAL, 

Aos trinta e hum dias do mês de agosto de 2015 às 15:00h, na cidade de RIBEIRA DO 
POMBAL, BA, reuniu-se o Conselho Comunitário da, ASOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO 
EDUCACIONAL, CULTURAL, ARTISTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE 
RIBEIRA DO POMBAL — BAHIA assim constituído: Associação de Desenvolvimento da 

Fazenda Brejo, CMPJ: 03.309.353/0001-66, Associação Nossa Senhora Auxiliadora do Povoado 

Nova Esperança, CNPJ: 00.981.73210001-00, Associação Comunitária do Poço das Varas, CNPJ: 

01.420.426/0001-67
, Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Pinto 

II, CNPJ: 16.299.46310001-36 e pelo Projeto Cruzeiro de Ribeira do Pombal, CNPJ: 05.660.306/0001-98. A 

reunião foi presidida pela Sr.a Dulce dos Santos, representante da Associação de 
Desenvolvimento da Fazenda Brejo, tendo como objetivo examinar e avaliar a grade de 
programação da emissora. 

A seguir, a Presidente fez a leitura da grade de programação e colocou a palavra à disposição 
dos presentes para avaliação e manifestações. Todos aprovaram na íntegra a grade de 
programação e se manifestaram dizendo que a mesma atende perfeitamente as necessidades 
e os interesses da comunidade. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 16:30h. 

Ribeira do Pombal, 31 de agosto de 2015. 

Dulce dos Santos CPF: 003.593.205-89 
Presidente do Conselho Comunitário 

Silson Rodrigu de Santana CPF: 096.635.335-87  
Representante da Associação Nossa Senhora Auxiliadora do Povoado Nova p 

José Anailsor Souza Gama CPF: 537.271..345-34 
Representante da Associação Comunitária do Poço das Varas 

Francis Antônio dos Santos Junior CPF: 01 61.805-19 
aoresentante da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais da Fazend r i 

Ì 	i 	i 

Marcos Antônio de Paula Carvalho CPF: 651.104.205-72 
Representante do Projeto Cruzeiro de Ribeira do Pombal 
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CULTURAL, ARTISTICA, ESPORTIVA, E COíLU,'U~`JCAÇAO SOCIAL DE RIBEIRA DO 

POMBÊ- 

DE SEGUNDA A SEXTA 

05:00 as 

07:00 as Noticias da Região da Bahia 

a] Brasil Noticias -ProgramaJ 11(13 Brasil  e 

8:00 as Musicas Informações e 

10:00 Pro~a Bom dia Cidade Entrevistas 

Programa a Voz da Li rtação ----Igreja Deus é Amor 

Programa a Voz da Assembleia de Deus Musicas Gospel 

13;00 as 
15:00 Programa T Brega__ 

15.00 as 
16:00 Programa o Mais Amado do Brasil. Musicas de Amado Batista 

Toadas Sertanejas, Abolos e 

Programa na Pegada do Vaqueiro Forros, 

Orações e Musicas Católicas 

19:00 as 
20:00 Programa A Voz do Brasil 

Entrevistas, Musicas e 

22:00 Programa Canabrava. Má Variedades 

22:00 as 
24:00 iúiIJ Musicas Popular Brasileira 
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CIDADE RIBEIRA DO POI\MAL Frequência  104,9 MHz 

::ysIs 

• It1ii 

Tocando 
músicas 

05:00 as sertanejas 
08:00 Programa Clube Sertanejo raízes e atuais. 

Músicas gospel, 
08:00 as orações e 

10:00 Programa Nova Aliança entrevistas 
10:00 as Programação 

12:00 Programa Jovem Guarda Anos 60, 70 e 80 

12:00 as 1 Sucessos 
14:00 1 	 Programa Too Breea 	 Povu1are 

14:00 as Músicas Variadas 
18:00 Programa A Tarde é Nossa com Entrevistas 

Músicas Gospel 
18:00 as (Igreja Deus é 

20:00 Programa A Voz da Libertação Amor) 
Músicas Gospel 

(Igreja 
20:00 as Assembleia de 

23:00 Programa Paz no Vale Deus) 
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iIJ 

- CIDADE --RIBEIRA DO POMBAL 	Frequên-cia -104,9MHz 
II 	[ej. 

E:; 
 as 

Variadas  
Músicas 

':1,. ! 	4i 
-.-. , 	SI 

Apresentação 
dos Programas M Assístenciais da • 5 Programa___  Instituição. 
Programa Flesh 

Back 
12:00 - relembrando z. 

13:00 Proqrama Túnel da Saudade nassado. 

Programa o Poder Sobrenatural da Fé-Igreja Mundial di 
Poder de Deus 

5s - 
• IS 	 ________  

• II - 
SI 	Sequencia Rrogramada- tocando todos os ritmos  musicais 	Não tem locutor 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CIDADÃ 	RVAlMóv-E,s E u,Po; . &, 
T! á UIOS G DOCdJft ENTOS E RESSO è,5 tiiC?'s r ì 

CNPJ: 02.695.528/0001-58 RIBEIRA DO POMBA4 i3TA00 DA ZAIitA 

CPF; 1q'3i31E1 	~ µ~ 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇAO DA 
DIRETORIA, CONSELHOS FISCAL E COMUNITARIO DA 
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL, 
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO DE RIBEIRA DO 
POMBAL — ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CIDADÃ CANABRAVA. 
Aos dezenove dias do mês de Junho de dois mil e doze, às nove horas, na sede 
da Associação acima citada, na Travessa Antonio Rodrigues Pereira, n° 9998, 
nesta cidade de Ribeira do Pombal - BA, reuniram-se em Assembléia 
Ordinária em conformidade com o Edital de Convocação publicado em vários 
locais de fácil acesso que diz o seguinte: Ribeira do Pombal, 18 de maio de 
2012. EDITAL DE CONVOCAÇÃO. A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
CIDADÃ CANABRAVA, através de seu presidente abaixo assinado, no uso 
de suas atribuições estatutárias, e em conformidade com o Parágrafo 30 do 
Art. 23 c/c o Art. 24 Parágrafo 1°, "L" do seu Estatuto, convoca todos 
associados pessoas físicas e jurídicas para Assembléia Geral Ordinária para 
Eleição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário para 
o período de 30 de julho de 2012 a 30 de julho de 2016, realizar-se no dia 19 
de junho de 2012 as 09:00 horas, em primeira convocação, e se for o caso, 
meia hora após a primeira em segunda convocação, no endereço: Travessa 
Antonio Rodrigues Pereira, 9998, centro, nesta cidade. ORDEM DO DIA 1 — 
Eleição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 2 — 
Apresentar pedido de renuncia de parte dos membros da Diretoria. 
Observação: Os registros de chapas deverão ser apresentados com 
antecedência de 20 (vinte) dias improrrogável antes da realização da 
assembléia, (Art. 42°). O Sr. José Pulo Gomes, presidente da Assembléia, 
após verificar quórum legal para esta assembléia deliberar em primeira 
convocação, deu início os trabalhos justificando que, em face do pedido 
parcial de renuncia dos membros da diretoria executiva ter atingido mais da 
metade, que são eles: Pedro José da Silva - Diretor Financeiro, afastado em 
20/09/2008; José Agnaldo Bastos Brito — Vice presidente, afastado em 
03/02/2012 e Aelson Santos Macedo — Diretor de Comunicação, afastado em 
20/03/2012, faz-se necessário o preenchimento das vagas, e como, o mandato 
desta gestão já termina no próximo mês, aproveitamos para realizar o 
processo total das eleições em Assembléia Geral Ordinária com fulcro no Art. 
18° Inciso III combinado c/c o Art. 39° do Estatuto Social desta instituição. O 
presidente da mesa, conforme consta em Ata da Assembléia realizada em 
30/05/2012 que trata do prazo de Encerramento para o Registro de Chapas, e 
consagrado em Assembléia realizada em 31/05/2012, que trata do 
Encerramento do Prazo para Impugnação de Candidatos, apresentou UMA 
CHAPA ÚNICA porque não houve concorrência e nem tampouco 
impugnação, composta dos seguintes: DIRETORIA EXECUTIVA: 
Presidente -José Paulo Gomes; Vice presidente - Marcos Antonio Santana 
Costa; Diretor administrativo: Ednalvo Davi dos Santos; Diretor Financeiro: - 
Nadson Carvalho Rodrigues; Diretor de Comunicação - Murilo Silva de 
Oliveira. CONSELHO FISCAL: 1° Membro — Rita Domingos dos Santos; 2° 
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CARTÓRto p0 REGIS T R pE 1 ~!S E 4tr 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA  

CNPJ: 02.695.528/0001-58 

CPI: 5 373.&85 ~~ REIRA, - OFjCj 
Membro - Paulo Reis de Carvalho, 30 Membro — Carlos Gui íenn Soares e 
Santana 	SUPLENTES: 10 membro - Gabriel Costa Santana; 2° membro - 
José Renilson Jesus de Oliveira, 3° membro - José Américo Brito Rodrigues. 
CONSELHO COMUNITÁRIO: 10 membro - Associação Comunitária Santo 
Antônio do Poço, representada pelo Sr. José Iraildo Ribeiro de Macedo; 2° 
membro - Associação Nossa Senhora Auxiliadora do Povoado Nova 
Esperança, representada pelo Sr. Silson Rodrigues de Santana; 3° membro - 
Associação de Desenvolvimento da Fazenda Brejo, representada pela Sra. 
Dulce dos Santos; 4° membro - Associação Comunitária do Poço das Varas, 
representada pelo Sr. José Anailson Souza Gama; 5° membro - Associação 
Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Pinto II, 
representada pelo Sr. Francisco Antonio dos Santos. Final de Votação. 
Compareceram e votaram (45) Quarenta e cinco associados. Na conferencia 
dos votos, foi constatado (44) Quarenta e quatro Votos Válidos e (1) um Voto 
Nulo. Eleita portanto, a Chapa Única pelo voto da maioria dos presentes. Aos 
membros eleitos, serão empossados nesta mesma assembléia, para o mandato 
que vai de 30 de julho de 2012 a 30 de julho de 2016. Franqueada a palavra 
mais ninguém fez uso. O presidente agradeceu a presença de todos e encerrou 
os trabalhos solicitando apoio para que aconteça urna administração 
participativa. Nada mais a tratar, para constar, foi lavrada a presente ata que 
será assinada pelo presidente da mesa e os que queiram dos presentes. Sessão 
Ordinária da Associação Cidadã Canabrava FM, Ribeira do Pombal — BA, 19 
de Junho de 2012. (Ass.:) José Paulo Gomes. Era o que continha na presente 
ata, da qual, extrair a presente cópia fiel do original e dou fé. 

OSÉ PAUL.O'GOME 

Presidente 

verdade L aviêntica á(s) finrta(Sl 
 

esta 	~ dou 4é. ;,, •~, 

•4C tA0 ~ó FáRlO 	

.~~-.-.---~ 
C

ved 

n__~H - ~pT~•t 	_orr 	4~tf1 J1iVC 
e ABELì.+:) D'EtOTA:' 

Ribeira do Po—t" " 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL, 
ESPORTIVA E CO%rUkICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA ,po POMBAL 

t- 

Capítulo I 

Da Constituição, Sede, Foro e 

M 

Art. 1° - Com a denominação de Associação de P moção 
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Soc'al de 
Ribeira do Pombal doravante designada como Associação Comu itária 
Cidadã Canabrava fica constituída uma sociedade civil, seM fins 
lucrativos, com sede e administração na cidade de Ribeira do Pombal, 
Estado da •Bahia, na Rua Oliveira Brito, s\n, 	Centro, como 
associação de representação da comunidade, com prazo de ;• duração 
indeterminado, que se regerá pelos presentes estatutos •e pela 
legislação específica. 

Capítulo I1 

Das Finalidades e Objetivos 

p . 

Art. 2° - São finalidades da Associação Comunitária Cidadã 
Canabrava a integração, social e desenvolvimento comunitário dos 
cidadãos e das associações civis, com o ideal de difusão 
educacional, cultural, artístico, esportivo, informativo e 
comunicação social, sempre como espirito de união e desenvolvimento 
de seus sócios, sem interferência de qualquer alegação que posá 
ferir os princípios da liberdade de expressão de pensamento,` do 
pluralismo de idéias de 'organização e da livre iniciativa, que visem 
a contribuir para a• formação da cidadania e melhor atender as 
necessidades da comunidade. 

Parágrafo Único - A fim de cumprir com seus 'objetivos 
fundamentais, sem excetuar outros que venham a ser indicados, esta 
associação se propõe a: 

M 

I 	- 	Criar 	e 	manter 	equipamentos 	educacionais 
Zofissionalizantes, ou buscar parcerias e convênios com 

• stituições públicas ou privadas, para treinamento, aperfeiçoamento 
e esenvolvimento de cursos e programas. 

II - Incentivar, divulgar, promover diretamente ou através de 
parcerias, a criação de projetos de conscientização da defesa e 

Ç' proteção ao meio ambiente, como forma primordial de qualidade de 
vida. 

III - Promover e realizar programas de animação cultural através 
de campanhas, feiras, seminários, palestras, conferências, debates,, 

	

simpósios, i ntercâm ios técnj~co F ,,• ~ t 	g pesquisas. 
	debate, , 
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IV - Promover, _divulgar, incentivar produç` s 0* 	g~e, fde `G CBD chi* 
associadas de amadores, ou profissionais de ativ des0 4Çg 	c.s 
todas suas formas -de expressão: 	 -> - -' 	o 

V - Promover parcerias e convênios ou crJ'a e manter um Centro 
Cultural e Esportivo para desenvolvimento de atividades artís icas e 
de incentivo à prática de diversas modalidades esportivas, como 
lazer ou profissionalizantes; 

VI - Estimular o convívio social e a cultura, através de riação 
de biblioteca, gibiteca, videoteca, discoteca e brinquedoteca fixos 
e ambulantes. 

VII - Divulgar as atividades dos poderes públicos relativamente à 
área comunitária, a cidade e aos cidadãos em geral, como, conselhos 
comunitários ( de segurança, saúde e dos menores ), Procon, Decon, 
delegacias especializadas e outros. 

VIII - Incentivar ou promover a criação, com a ajuda dos poderes 
públicos bem como de estatais, associação privadas ou organizações 
não governamentais, de: 

a) Creches comunitárias; 

b) Setores produtivos comunitários; 

c) Áreas de atividades de lazer comunitários; 

d) Órgãos não governamentais te defesa do consumidor; 

e) órgãos de estudo,'e atendimento comunitário relativo às áreas 
de educação, saúde, habitação, saneamento básico, transporte e de 
segurança. 

IX - Promover e divulgar as diversas formas de associações por 
cooperativas, como as dé trabalho, habitação, saúde, consumo, 
escolar, rural, crédito e outras. 

X - Informar e divulgar a atuação das associações de defesa do 
direito dos trabalhadores; 

XI - Difundir os ideais e fins desta associação, bem como leis, 
direitos e responsabilidades dos cidadãos, através de quaisquer 
"meios de comunicação", podendo mantê-los administrá-los ou, se for 
o caso, administrar a difusão dos objetivos pretendidos através de 
um Conselho de Comunicação Social subordinado ao Direito de 
Comunicações e fiscalizado pelo Conselho Comunitário. 

X I - Atuar • junto aos poderes públicos municipal estadual e 
federal, ao setor privado e organizações não governamentais, no 
sentido de obter meios e cessão de uso de espaço público ou privado, 
a fim de se manter e de se administrar, por regulamentos específicos 
aprovados em Assembléia Geral bem como no sentido de manter e 

A organizar as dependências que se fizerem necessários aos seus 
propósitos. 	 9rtfl1co e dou te uu,• 	'rsnR. lotvi 
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XIII 	Explorar serviço de Radiodifusão ~~i di~y}}Là~i~, çid s >~'?,"~" d 	~v,• 
som e imagens. 

 

XIV - Promover parcerias e convênios p 	a c n
,

uçác~ Sçl~ssdr 
objetivos. 	 r,q 

Capítulo III 

Dos Associados 

Da Admissão, Direitos e Deveres 

Art. 3° - . A Associação terá número ilimitado de sócios, pessoas 
físicas ou jurídicas, estas representadas por seus representantes 

legais. 

Á ï° - Serão sócios, todos os cidadãos ou associações sem fins 
lucrativos que solicitarem a sua filiação, mediante preenchimentos 
de ficha de inscrição onde conste a aceitação desteestatuto e dos 
regimentos internos e aprovados pela Diretora Executiva. 

~§ 2° - A Associação não termo distinção de raça, cor, sexo, 
nacionalidade, classe social, concepção política, filosófica ou 
religiosa.  

3° - A Associação poderá cobrar de seus membros integrantes uma 
taxa de manutenção,- a fim de custear sua atividades e sua 
sustentação física. 

Art. 4° - Os sócios pertencerão às seguintes categorias: 

I - Fundadores - Sócios, pessoa física e sócios pessoa jurídica, 
sendo estes, através do representante legal das Entidades sem fins 
lucrativos que assinaram o instrumento de constituição da Associação 
Comunitária Cidadã Canabrava e contribuírem com mensalidade, se for 
o caso, para esta associação. 

II - Efetivos - Sócios, pessoa física e sócios pessoa jurídica, 
sendo estes, através do representante legal das Entidades sem fins 
lucrativos que participarem diretamente das Atividades da Associação 
e contribuírem com mensalidade, se for o caso, para esta associação. 

III - Beneméritos - Sócios que prestarem relevantes serviços para 
a 	Associação. 	Deverão 	ser 	indicados 	por 	no 	mínimo, 	três 	sócios 
fundadores ou efetivos e serem aprovados pela Diretoria Executiva. 

IV - Honorários 	- Sócios 	que venham a receber 	este 	titulo 	em 
razão 	de 	relevantes serviços 	prestados 	à 	Comunidade, 	desde 	que 
tenham seus nomes- indicados e aprovados pela Diretoria Executiva. 

rWco o fiou tê que a pr®s~nte 	copla 	ttitu 
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Art. 5° 	São direitos dos sócios fundadores' :•efct' uos: 
• 

I - - Participar da estrutura organizacinna  
como das atividades desenvolvidas por esta ass c ação;',)  7. 

II - Votar e ser votado para a composição dos órgãos direti% 
Associação, ressalvando o disposto no artigo 24 e no artig 
parágrafo primeiro,' inciso _II. 

III - Apresentar projetos, propostas, emendas a projetos e ópinar 
frente ao desenvolvimento dos trabalhos dos órgãos Diretivos da 
Associação Comunitária Cidadã. 

Art. 6° - São deveres dos sócios fundadores e efetivos: 

I - Cumprir e fazer cumprir integralmente o presente estatuto; 

II - Comparecer às assembléias convocadas; 

III - Zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos 
pela Associação Comunitária Cidadã Canabrava. 

IV - Pagar em dia as contribuições fixadas ou deliberadas pela 
Assembléia Geral; 

§ 1° - o cumprimento dos deveres descritos neste artigo é 
condição indispensável para que o sócio possa participar de 
quaisquer atos na Associação; 

§ 2° - os sócios: não respondem, nem mesmo, subsidiariamente pelas 
obrigações sociais em nome da Associação porém, cada sócio 
indenizará a sociedade 'dos prejuízos que esta sofrer por culpa dele 
e não poderá compensá-los com os proveitos que houver granjeado para 
a mesma. 

Seção II 
Da Demissão, Eliminação e Exclusão 

Art. 7° - A demissão do associado, que não poderá ser negada, 
dar-se-á unicamente a seu pedido e será requerida ao Presidente da 
Associação sendo por este levado à Diretoria Executiva, em sua 
primeira reunião, e averbada no livro de Matrícula, mediante termo 
assinado pelo Presidente. 

t
t. 8° - A eliminação do associado, que será aplicada em virtude 
fração da Lei, deste Estatuto, do Regimento Interno ou das 
bléias Gerais, será feita por decisão da Diretoria Executiva, 
s de notificação ao infrator, os motivos que a determinarem 
ão constar de termo lavrado no Livro de Matricula e assinado 
Presidente da Associação. 

§ 10 - Além de outros motivos, a Diretoria Executiva 
eliminar o associado que: 

co o dou fé que a presente copie to 
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i era., ~pit 

ou cível, 

§ 2° - Cópia autêntica da decisão será remetida ao i 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, através de procec 
comprove as respectivas datas da remessa e do recebimento. 

a) divulgar informações relevantes, sigi 
sobre a Associação, que---possam prejudicá-la 
negócios sociais; 

b) vier a exercer qualquer atividade cor 
Associação ou que colida com seu objeto social  

c) for condenado em processo criminal, 
confronto cm á Associação. 

,ressado, 
ento que 

§ 3° - O associado eliminado poderá, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação, 
interpor recurso que terá efeito suspensivo, até a primeira 
Assembléia Geral, que o receberá e julgará. 

Art. 9° - A exclusão do associado será feita por: 

a) dissolução de pessoa jurídica; 

b) morte da pessoa física; 

c) incapacidade civil não suprida; 

d) deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou 
permanência na Associação. 

Capítulo IV 
Dos órgãos Sociais 

Art. 10 - A Associação será composta pelos seguintes órgãos: 
Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário. 

Parágrafo Único: o exercício de quaisquer das funções necessárias 
para funcionamento dos órgãos referidos neste artigo não será 
remunerado. 

Seção I 
Da Assembléia Geral 

Art. 11 - A Assembléia Geral dos Associados, Ordinária ou 
traordanária,-é o órgão supremo da e dentro dos limites legais e 

das ormas vigentes dos dispositivos estatuários, poderá tomar todas 
e quaisquer decisões sobre os assuntos relativos aos fins e 
atividades da instituição. 

Parágrafo Único: Suas delíbprações vinculam a todos, ainda que 
ausentes ou discordantes. 

ca e dou ttl quv a preBon't - c'~rn 	ioz" 
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Art. 12 - A Assembléia Geral será con Jó~'~ la peko Pr.~ 
Associação. 	 ` ,: 	. 

Parágrafo Único - Poderá, também, s r convocada pe4 
Fiscal, se ocorrerem motivos graves e u entes ou, aind 
(um terço) dos sócios, com direito de voto na Assembléia 
solicitação não atendida dentro do prazo de 60 (sessenta) 

s• dente- 
r 

Çotelho 
,; or 1/3 
eral, após 
ias. 

Art. 13 - Q "quorum" para instalação da Assembléia geral será 
metade mais 1 (um) do número de sócios com .direito 	voto na 

Assembléia Geral, em primeira convocação e de qualquer húmero, em 
Segunda convocação, que deverá ocorrer 30 (trinta) minut os após o 

horário estabelecido para a primeira convocação. 

Art. 14 - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos 
pelo Presidente, auxiliado pelo Diretor Administrativo, sendo por 
aquele convidados a participar da Mesa os ocupantes 	de cargos 

sociais, presentes. 

§ 20 - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo 
Presidente, os trabalhos serão dirigidos pelo associado escolhido na 
ocasião e secretariadas por outro, convidado por aquele, compondo a 
Mesa dos trabalhos os principais interessados na sua convocação. 

Art. 15 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros 
associados, não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles 
se refiram de maneira direta ou indireta, entre os quais os de 
prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar parte nos 

respectivos debates. 	v 

Art. 16 - Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos os 
balanços e contas, o Presidente da Associação, logo após a leitura 
do Relatório da Diretoria Executiva das peças contábeis e do parecer 
do Conselho Fiscal, solicitará ao Plenário que indique um associado 
para coordenar os debates e a votação da matéria. 

§ 1° - Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente 
Diretores e Fiscais deixarão a Mesa, permanecendo, contudo, no 
recinto, á disposição da Assembléia, para os esclarecimentos que 
lhes forem solicitados. 

UL 
§ 2° - O coordenador indicado escolherá, entre os associados, um 

Secretário "ad-hoc", para auxiliá-lo na redação das decisões a serem 
incluídas na Ata pelo Secretário da Assembléia. 

Art. 17 - As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão 
versar sobre os assuntos constantes do Edital de Convocação. 

§ 1° - Dos Editais de Convocação das Assembléias Gerais deverão 

constar: 

- A denominação da Associação seguida da expressão "Convocação 
da Assembléia Geral" Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso; 

o(~ 	II - O dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o 
endereço do local de sua realização, o c[uq.J 
justificado, será sempre o da seca socialnra c0N(O 	t~ 
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III - A seqüência ordinal das convocaçõesfiC'.  

IV - A ordem do dia dos trabalhos com as dev 	Rpeci~~ ró~,t`'•= 

Ç. 

V - O número de associados pessoa fís ca de delegãc d > e° de 
representantes legais de- pessoa jurídica com direito 	voto 
existentes na data de sua expedição para efeito de cálc ló do 
"quorum" de instalação, conforme 	disposto no Art. 4°, inc so I e 
II e no art. 24; 

VI - A assinatura do responsável pela convocação. 

2° - No caso de a convocação ser feita pelo Conselho Fiscal 
será assinado, no mínimo, pelos 5 (cinco) primeiros signatários dos 
membros efetivos e suplentes. 

§ 3° - Em regra, a votação será a descoberta, mas a Assembléia 
poderá optar pelo voto secreto, atendendo-se, então, às normas 
usuais. 

§ 4° - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar da Ata 
circunstanciada, lavrada no livro próprio, aprovada e assinada ao 
final dos trabalhos pelos diretores e fiscais presentes, por uma 
comissão de, 10 (dez) associados, designados pela Assembléia e, 
ainda, por quantos o queiram fazer. 

§ 5° - As deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas por 
maioria simples de votos dos associados presentes com direito de 
votar, tendo cada associado direito a um só voto, vedado o voto por 
procuração. 	 PO 

§ 6° - Os associados admitidos depois da convocação de Assembléia 
Geral não poderão dela participar. 

Subseção 1 

Da Assembléia Geral Ordinária 

Art. 18 - A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á 
obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer dos 3 (três) primeiros 
meses após o encerramento do exercício social, e deliberará sobre os 
seguintes assuntos, que deverão constar da ordem do dia: 

I - Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada 
de parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: 

a) 	relatório da gestão; 

balanço 

II - Deliberação sobre a previsão orçamentária para o exercício 
social seguinte; 

III - Eleição- dos Componentes do Conselho Fiscal e quando for o : 
caso da Diretoria Ex1ffiaov tá que a 	c i 

``afica é 3 ~~ Jrí úú+5'v'c~ Í'lüí i?u 	1 y @` 
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III - A seqüência ordinal das convocações C'  

IV - A ordem do dia dos trabalhos com as dev ' 	'RpeiF cio ,~~? ''• '~ 

V - O número de associados pessoa fís ca de delegadd ? e de 
representantes legais de pessoa jurídica com direito 	voto 
existentes na data de sua expedição para efeito de cálc lô do 
"quorum" de instalação, conforme Õ- disposto no Art. 4°, inc'so I e 
II e no art. 24; 

VI - A assinatura do responsável pela convocação. 	i 

§ 2° - No caso de a convocação ser feita pelo Conselho Fiscal 
será assinado, no mínimo, pelos 5 (cinco) primeiros signatários dos 
membros efetivos e suplentes. 

§ 3° - Em regra, a votação será a descoberta, mas a Assembléia 
poderá optar pelo voto secreto, atendendo-se, então, às normas 
usuais. 

§ 40 - o que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar da Ata 
circunstanciada, lavrada no livro próprio, aprovada e assinada ao 
final dos trabalhos pelos diretores e fiscais presentes, por uma 
comissão de, 10 (dez) associados, designados pela Assembléia e, 
ainda, por quantos o queiram fazer. 

§ 5° - As deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas por 
 maioria simples de votos dos associados presentes com direito de 

votar, tendo cada associado direito a um só voto, vedado o voto por 
procuração. 	 ,a 

§ 60 - Os associados admitidos depois da convocação de Assembléia 
Geral não poderão dela participar. 

Subseção I 

Da Assembléia Geral Ordinária 

Art. 18 - A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á 
obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer dos 3 (três) primeiros 
meses após o encerramento do exercício social, e deliberará sobre os 
seguintes assuntos, que deverão constar da ordem do dia: 

I - Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada 
de parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: 

a) 	relatório da gestão; 

balanço 

II - Deliberação sobre a previsão orçamentária para o exercício 
social seguinte; 	.% 

III - Eleição. dos Componentes do Conselho Fiscal e quando for .o 

M 
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IV - Fixação do valor de contribuição mens 3 d.osi -ap!Soa 

V - Quaisquer assuntos de interess social','-;-,x 
enumerados no art. 27 deste Estatuto, 	es e que menu 
respectivo Edital. 

§ 1° - Os membros- dos órgãos diretivos e fiscalização rjão poderão 
participar da votação das matérias referidas no incisj I deste 
artigo. 

20 - A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos'de 
administração desonera seus componentes de responsabilidade, 
ressalvados os casos de erro, dolo, fraude e' simulação, bem como de 
infração da Lei deste Estatuto ou do Regimento Interno. 

Subseção II 

Pa Asseanbléi.a Geral Extraordinária 

Art. 19 - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre 
que necessário e poderá deliberar sobre qualquer assunto de 
interesse da Associação, desde que mencionado no Edital de 
Convocação. 

Art. 20 - É da competência exclusiva da Assembléia Geral 
Extraordinária deliberar sobre os seguintes assuntos: 

I - Reforma do Estatuto; 

II - Mudança do objeto da Associação; 

III - Dissolução voluntária da Associação e nomeação de 
liquidantes; 

IV - Contas do liquidante; 

V - Destituição da Diretoria Executiva, 
motivos graves e urgentes e comprovadas; 

VI - Destituição do Conselho Fiscal; 

VII - Eleger os cargos que sofram 
mandato. 

no todo ou em parte, por 

vacância no decorrer no 

1° - A instituição da Assembléia para as deliberações sobre os 
J'-~pricisos V e VI, necessita de quorum de maioria absoluta dos sócios 

co 	ireito à voto, na mesma. 

§ 2° - São necessários os votos de 2/3 (dois terço) dos 
associados presentes, com direito a voto, para tornar válidos as 

" deliberações do que tratar este artigo. 
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Seção Ig 
 

U 	~•Ir 	•rljr 	•• 

Da Diretoria Executiva 
	

~r y' 

Art. 21 - Associação será administrada por uma Di. etoria 
Executiva composta de 05 (cinco) membros membros, todos asso( iados, 
eleitos pela Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) a tos. 

§ 1° - Não podem fazer parte da Diretoria Executiva os parentes 
dos membros do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário até o 2° 
grau afins e cônjuge. 	 , 

§ 2° - A Diretoria Executiva será composta por: Presidente, Vice 
Presidente, Diretor Administrativo, Diretor Financeiro e Diretor de 
Comunicações. 

§ 3° - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão 
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da Associação, 
mas responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus 
atos, se agirem com culpa ou dolo. 

§ 4° - A Associação responderá pelos atos a que se refere o 
parágrafo anterior, se os houver ratificado ou deles logrado 
proveito. 

§ 5° - Os que participarem de,eato ou operação social em que se 
oculte a natureza da Associação podem ser declarados pessoalmente 
responsáveis pelas obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

Art. 22 - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por Lei, os 
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, 
peculato, concussão ou contra a economia popular a fé pública ou a 

- propriedade. 

Parágrafo único - o associado, mesmo ocupante de cargo eletivo da 
Sociedade, que, em qualquer operação, tiver interesse oposto ao da 

L Associação, não poderá participar das deliberações que sobre tal 
operação versarem, cumprido-lhe acusar o seu impedimento. 

Art. 23 - A diretoria Executiva rege-se pelas seguintes normas: 

I - Reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 
sempre que necessário, através de convocação do presidente, da 
maioria da Diretoria, ou, ainda, por solicitação do Conselho Fiscal. 

II - Delibera • validamente com a presença da maioria dos votos 
sentes, reservado ao Presidente, além do seu voto, o exercício do 

• voto de desempate; 

III - As deliberações serão consignadas em Atas circunstanciadas, 
lavradas em livro próprio, lidas, aprovadas e assinadas, ao final 
dos trabalhos, pelos membros presentes. 

~~ffic0 a dou t 	a ws~:èrito cosi.I.11-. 
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§ 1° - Nos impedimentos por prazo até 9 O-- fi"nta)'+1 	s' ' c 
Presidente será substituído pelo vice president  

•rQ 
•'CJ,r 

§ 2° — Os demais membros ocupantes da Dir t ria Executiv são 
substituídos pelo Vice presidente e na sua falta, pelo iretor 
Administrativo respeitado o mesmo prazo do parágrafo anterior. 

§ 3° - Se ficarem vagos, por qualquer tempo, mais da me de dos 
cargos da Diretoria deverá o Presidente (ou membros restant s, se a 
Presidência estiver vaga), convocar Assembléia Geral para 	devido 
preenchimento. 	 1 

7 	§ 4° - Os escolhidos, no caso do parágrafo anterior exercerão o 
mandato pelo prazo que restaria aos seus antecessores. 

§ 50 - Perderá automaticamente o cargo o membro da Diretoria que., 
sem justificativa, faltar a 3(três) reuniões ordinárias ou a 6 
(seis) alternadas, durante o ano. 

Art. 24 - Compete à Diretoria Executiva, dentro dos limites da 
Lei e deste Estatuto, atendidas as decisões ou recomendações da 
Assembléia Geral, planejar e fixar normas para as operações e 
serviços da Associação e controlar os resultados. 

§ 1° - No desempenho das suas funções, cabem-lhe, entre outras, 
as seguintes atribuições. 

a) programar as operações e serviços da Associação; 

b) aprovar e controlar o orçamento global da Sociedade; 

c) fixar as normas gerais da política financeira da Sociedade; 

d) fixar as normas gerais da política de relações humanas da 
Associação, bem, como, acompanhar sua, aplicação; 

e) estabelecer as normas de controle das operações, verificando, 
mensalmente no mínimo ,o estado econômico-financeiro da Associação e 
o desenvolvimento das atividades em geral, através de balancetes e 
.demonstrativos específicos; 
4. 

f) decidir sobre a conveniência da contratação de serviço de 
auditoria independente; 

g) estabelecer, em instruções ou regulamentos, sanções ou 
penalidades a serem aplicadas nos casos de violação ou abuso 
cometido contra disposições da Lei, deste Estatuto ou das regras de 
relacionamento com a Sociedade, que vierem a ser expedidas de suas 
reuniões; 

~) deliberar 'sobre admissão, demissão, eliminação e exclusão de 
associados; 

i) organizar o quadro associativo,• para fins de fomento da 
comunicação e participação dos associados na vida societária e 
empresarial da As•socoe dou 9ã que a prsxon copla tad~ 

t~tica 6 a raprodu ão (lei do ori jii ai que me 14, 	 - 
fJxl~ii~3. 	 1® 	 v weusa 	4 -~ 

$tio s ur.Kt~civa~ 	`~® 
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j) deliberar sobre aquisição  de imóveis, c~pnti~~' r  .,; 
transigir, alienar e onerar bens imóveis, assi 	omo~ arder'-cl. 	A gP~ 
a estes referentes; 

Ky 
k) solicitar autorização à Assembléia Geral para os ca os de 

alienação, oneração e cessão dos direitos dos bens imóv is da 

sociedade; 

1) deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral, quand~ for o 

caso; 

m) filiação a outras sociedades. 

n) propor à Assembléia Geral o valor da contribuição mensal dos 
associados e fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas 
operacionais e outras; 

o) contrair obrigações, transigir, adquirir ou operar bens móveis 
ceder direitos e constituir mandatários; 

p) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa 
autorização da Assembléia Geral; 

q) indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os 
depósitos do numerário disponível e fixar o limite máximo que poderá 
ser mantido em caixa. 

r) zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e 
pelas deliberações da Assembléia Geral; 

68 

s) apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as 
contas de sua gestão. 

§ 2° - As normas estabelecidas pela Diretoria Executiva serão 
baixadas em forma de Resolução ou Instrução e constituirão o 
Regimento Interno da Associação. 

Art. 25 - Compete ao Diretor Presidente: 

a) representar a Associação ativa e passivamente em juízo e 
fora dele; 

b) cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias; 

c) convocar as reuniões da Diretoria, bem como, as assembléias 
ordinárias e extraordinárias. 

\J
cl) assinar juntamente com outro diretor cheques e/ou 

documentação que envolvam responsabilidade financeira, proposta de 
novos sócios, contratos e demais documentos constitutivos de 

obrigações; 

e) abrir e fechar os termos dos livros usados pela Associação 
e rubricá-los; 

f) apresentar à Assembléia Geral o relatório 
anual; 	 Jart~i)co o dou t qua a prosamo copou lacte 

tatlsa é a reprodução tIai do origina{ qu ne te- 

9xfbldbr 	 li  

E.  do 	.moi«•  Q 	f'crrtbt~i.....  

e o balanço 
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j) deliberar sobre aquisição de imóveis, çc~ntÈ ,;~r q ri 
transigir, alienar e onerar bens imóveis, assi  
a estes referentes; 	 l 	 .' 

j 

k) solicitar autorização à Assembléia Geral para os ca osl de 
alienação, oneração e cessão dos direitos dos bens imóv ís da 

Sociedade; 

1) deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral, quandi for o 
caso; 

m) filiação a outras sociedades. 

n) propor à Assembléia Geral o valor da contribuição mensal dos 
associados e fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas 
operacionais e outras; 

o) contrair obrigações, transigir, adquirir ou operar bens móveis 
ceder direitos e constituir mandatários; 

e. 

p) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa 
autorização da Assembléia Geral; 

q) indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os 
depósitos do numerário disponível e fixar o limite máximo que poderá 
ser mantido em caixa. 

r) zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e 
pelas deliberações da Assembléia Geral; 

PC 

s) apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as 
contas de sua gestão. 

§ 2° - As normas estabelecidas pela Diretoria Executiva serão 
baixadas em forma de Resolução ou Instrução e constituirão o 
Regimento Interno da Associação. 

Art. 25 - Compete ao Diretor Presidente: 

a) representar a Associação ativa e passivamente em juízo e 
fora dele; 

b) cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias; 

c) convocar as reuniões da Diretoria, bem como, as assembléias 
ordinárias e extraordinárias. 

d) assinar juntamente com outro diretor cheques e/ou 
documentação que envolvam responsabilidade financeira, proposta de 
novos sócios, contratos e demais documentos constitutivos de 
obrigações; 

e) abrir e fechar os termos dos livros usados pela Associação 
e rubricá-los; 

t 

f) apresentar à Assembléia Geral o relatório e o balanço 
anual; 	 g8car1fl c® o dou td que a preta copla tas 

tataca é a r produyào ílal do original qut ino tos 

®xbidio; 	 11 
~~) 	 • noncnuxrNr 
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g) realizar, mediante aprovação 	a.,  Â emlálé a  
contratação de empréstimos e outras obriga õ  

h) supervisionar as atividades da s ociaç$bi r~r•  

5   

• i) 	outras atribuições que venham a ser est b
~.•

è~g ié3
. 	

no 

Regimento Interno. 

Art. 26 - Compete ao Diretor Vice-Presidente: 

a) substituir o Diretor Presidente em seus eventuais 
impedimentos; 

b) na falta do Diretor Vice-Presidente, serão sucessivamente 
chamados ao exercício: o Diretor Administrativo, o Diretor 
Financeiro, o Diretor de Comunicação; 

c) outras atribuições que venham a ser estabelecidas no 
Regimento Interno; 

Art. 27 - Compete ao Diretor Administrativo: 

a) encarregar-se dos serviços de documentação e informação, 
mantendo atualizado a correspondência e o arquivo da Associação. 

b) assinar juntamente com outro diretor cheques e/ou 
documentação que envolvam responsabilidade financeiras, propostas de 
novos sócios, contratos e demais documentos constitutivos de 
obrigações; 

c) Secretariar e lavrar as atas das reuniões de Diretoria 
Executiva; 

d) atualizar e manter sob sua guarda os livros da Sociedade 
com as exceções previstas neste Estatuto; 

e) registrar e manter atualizados o cadastro dos sócios; 

f) outras atribuições que venham a ser estabelecidas no 
Regimento Interno. 

Art. 28 - Compete ao Diretor Financeiro: 

a) ter sob sua tutela os valores da Associação, bem como papéis 
e documentações financeiras; 

b) assinar juntamente com outro diretor cheques e/ou 
documentação que envolvam responsabilidade financeira propostas de 
novos sócios contratos e demais documentos constitutivos de 
obrigações; 

receber subvenções e doações; 

d) manter o livro de registro do patrimônio da Associação, nele 
lançando aquisições, doações, alienações e baixas; 

e) emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar con s 
e cálculos da Associação e a ela relativos; 	 ti 

•. 	a8 co o dou 16 tp a pre nxe copia 9mtgm  
@ilca 	a rsproduç o fel do original q 	oT>xr,ç~va~_c , 	,00 ~, 
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f) proceder,- ou mandar proceder, _ escrit 	dr` ìto .. 
de caixa, visando-o e mantendo-o sob sua re nsab:Ur 

g) zelar pelo recolhimento das obriga "es fiscais, 
prevídenciarias e outras, devida ou da respons< 
Associação; 

h) outras atribuições que venham a ser estabeleci 
Interno. 

Art. 29 - Compete ao Diretor de Comunicações 

a) 	organizar o quadro social; 

~' r !'«•rrl~I~~•~l 

t ii ár±as, 
lidadL da 

no Regime 

b) elaborar o planejamento de sua área, responsabilizando-se 
por sua implantação e acompanhamento, após aprovação da diretoria; 

c) coordenar os eventos da associação e a programação dos 
veículos de radiodifusão de sons e imagens que estejam sob 
responsabilidade da Associação; 

d) orientar as atividades de jornalismo, zelando pelo 
cumprimento dos objetivos institucionais e legais, bem como a 
preservação da postura ética exigida pela Sociedade; 

e) buscar o constante aprimoramento doutrinário, de forma a 
obter o máximo de conscientização 	associativista entre os 
associados; 

f) desenvolver e aperfeiçoar a comunicação, inteirando e 
propondo • novas concepções, normas e procedimentos na associação e 
entre seus associados; 

g) fazer cumprir as políticas e normas estabelecidas para 
Associação; 

h) assinar, em conjunto com outro Diretor, cheques ou 
documentação que envolvam responsabilidade financeiras propostas de 
novos sócios, contratos e demais documentos constitutivos de 
obrigações; 

e- 
i) criar e presidir um Conselho de Comunicação Social, para 

auxiliá-lo em suas funções e com atribuições estabelecidas no 
Regimento Interno. 

j) Outras atribuições que venham a ser estabelecidos no 
Regimento Interno. 

Seção III 

Do Conselho Fiscal 

30 - A administração da Associação será fiscalizada, assídua 
e minuciosamente, por um Conselho Fiscal constituído de 3 (três) 

13 
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acompanhar o cumprimento da política financeira e de recursos 
s estabelecidas pela Diretoria Executiva; 

f) averiguar se existem reclamações de associados quanto às 
atividades desenvolvidas pela Sociedade; 

v 

  ~ f 7/./ 	' f 
 ' 	~, ÇER' r'; 

membros efetivos_ _.e de 3 (três) suplentes, todo C,sr,Lá'dó, 	ei.tós 
pela Assembléia Geral que elegeu Diretoria Execu i  

§ 1° - Não podem fazer parte do Conselho is al, /óg,7 ' 	«es dos; .. 
membros da Diretoria Executiva e do Conselho o~nunitár o 	ó'' °  
grau, afins e cônjuge.  

•f~ 

S 2° - O associado não pode exercer cumulativamente cargos na 
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Comunitário. 

Art.31 - o Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uxjLa vez por 
mês e extraordinariamente sempre que necessário, com a p rticipação 
de 3 (três) membros. 	 1 

§ 1° - Em sua primeira reunião escolherá, dentre os seus membros 
efetivos, um Coordenador, incumbido de convocar as reuniões e 
dirigir os trabalhos destas, e um Secretário. 

§ 2° - As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por qualquer 
dos seus membros, por solicitação da Diretoria Executiva ou da 
Assembléia Geral. 

§ 30 - Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidas 
pelo Secretário e, na ausência também deste, pelo membro efetivo 
remanescente ou um dos suplentes. 

§ 4° - As deliberações serão tomadas por maioria simples de 
votos e constarão da Ata lavrada no livro, lida, aprovada e assinada 
no final dos trabalhos, em cada reunião, pelos 3 (três) fiscais 
presentes. 	 ,e 

Art.32 - Ocorrendo duas ou mais vagas no Conselho Fiscal, o 
restante dos seus membros, convocarão a Assembléia Geral, para o 

--~"- devido preenchimento. 

Art.33 - Compete ao Conselho Fiscal, entre outras, as seguintes 
atribuições: 

a) fiscalizar os atos dos administradores e dos membros do 
Conselho Comunitário e verificar o cumprimento dos seus deveres 
legais e estatutários; 

b) analisar, mensalmente, o balancete e demais demonstrações 
financeiras elaboradas pela Sociedade; 

c) examinar a prestação de contas da Diretoria Executiva relativa 
ao exercício social e sobre ela emitir parecer à Assembléia Geral; 

d) opinar, quando solicitado, sobre as propostas da Diretoria 
Executiva a serem submetidas à Assembléia Geral; 

~~os Robeet® gomos áa 
![I rADELIli0 DL NOT®S 
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' 	 •dar 	;,., •' 	,~ -'~ 	_Pi membros efetivos e de 3 (três) suplentes, todo C, ss2zç~ ádos. 	eitos  
pela Assembléia Geral que elegeu Diretoria Execu i ;:  ~'ty  

teu. `•: /;:•,. 

§ 1° - Não podem faz er parte do Conselho is al, ó~, ` t~ s dos:., 
membros da Diretoria Executiva e do Conselho o~nunitár o  
grau, afins e cônjuge. 	 WClj1.'Q 

§ 2° - O associado não pode exercer cumulativamente argos na 
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Comunitário. 

Art.31 - O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uija vez por 
mês e extraordinariamente sempre que necessário, com a p rticipação 
de 3 (três) membros. 

§ 1° - Em sua primeira reunião escolherá, dentre os seus membros 
efetivos, um Coordenador, incumbido de convocar as reuniões e 
dirigir os trabalhos destas, e um Secretário. 

§ 2° - As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por qualquer 
dos seus membros, por solicitação da Diretoria Executiva ou da 
Assembléia Geral. 

§ 3° - Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidas 
pelo Secretário e, na ausência também deste, pelo membro efetivo 
remanescente ou um dos suplentes. 

5 4° - As deliberações serão tomadas por maioria simples de 
votos e constarão da Ata lavrada no livro, lida, aprovada e assinada 
no final dos trabalhos, em cada reunião, pelos 3 (três) fiscais 
presentes. 

Art.32 - Ocorrendo duas ou mais vagas no Conselho Fiscal, o 
restante dos seus membros, convocarão a Assembléia Geral, para o 
devido preenchimento. 

Art.33 - Compete ao Conselho Fiscal, entre outras, as seguintes 
atribuições: 

a) fiscalizar os atos dos administradores e dos membros do 
_ 

	

	_ Conselho Comunitário e verificar o cumprimento dos seus deveres 
legais e estatutários; 

s 

b) analisar, mensalmente, o balancete e demais demonstrações 
financeiras elaboradas pela Sociedade; 

c) examinar a prestação de contas da Diretoria Executiva relativa 
ao exercício social e sobre ela emitir parecer à Assembléia Geral; 

d) opinar, quando solicitado, sobre as propostas da Diretoria 
Executiva a serem submetidas à Assembléia Geral; 

e) acompanhar •o cumprimento da política financeira e de recursos 
h ano estabelecidas pela Diretoria Executiva; 

f) averiguar se existem reclamações de associados quanto às 
atividades desenvolvidas pela Sociedade; 

dcs Roberto Gomes da Søvt 
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g) dar conhecimento a Diretoria Executiva da " liz ã~s= 	1 Q 
trabalhos, 	denunciando 	a 	esta 	e 	à 	s erl&Léi ' .  
irregularidades constatadas;  

h) convocar a Assembléia Geral, se ocorrerem motivos crar,1 e' 

urgentes. 

Parágrafo único - Para exame e verificação dos livros, contas e 
documentos necessário ao cumprimento das suas atribuições, jpoderá o 
Conselho Fiscal contratar técnico especializado para asses oramento 
e valer-se dos relatórios e informações dos serviços de 'auditoria 
externa, correndo as despesas por conta da Associação. 

Seção IV 

Do conselho Comunitário 

~Art.34 - O Conselho Comunitário será composto por cinco 
pessoas no mínimo, representantes indicados pelas entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas de moradores, etc. Desde que legalmente instituídas e 
associadas da Associação, referendadas em reunião da Diretoria 
Executiva. 

§ 10 - Não 'podem fazer parte do Conselho Comunitário os parentes 
dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal até o 20 
grau, afins a cônjuge. 

`---' 	§ 2° - Cada entidade somente. poderá Ter u.m único representante 
para o Conselho Comunitário. 

Art.35 - Os membros do Conselho Comunitário, exercerão seus 
cargos até a primeira Assembléia Geral, que houver eleição dos 
membros da Diretoria Executiva e poderão ser reconduzidos nos seus 
cargos obedecido o disposto no artigo 41. 

irt. 36 - 0 Conselho Comunitário tem as seguintes atribuições: 

a) acompanhar a programação das emissoras que a Associação 
explore, objetivando atender exclusivamente os interesses da 
comunidade, as quais deverão em sua programação dar preferência a 
finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas, educativas, culturais, 
informativas e jornalísticas na comunidade e da integração das 
ulturas nacional e regional; 

) fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
fa 	a como: não discriminação religiosa, político - partidária e 
racial nas relações comunitárias favorecendo a integração dos' f 

jS membros da comunidade.  

%
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Art.37 - O conselho Comunitário elegerá, 
um Coordenador e um Secretário, para pres 
reuniões ordinárias e extraordinárias. 

II! 

Art.38 - O associado não pode exercer 4iulativament carg64 na 
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Comunitário. 

Capítulo V  

Do Processo Eleitoral 

Art.39 - As eleições para os cargos da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal realizar- se em Assembléia Geral Ordinária. 

Parágrafo Único - O mandato para os cargos de Diretoria Executiva 
e do Conselho Fiscal será 04 (quatro)anos. 

Art.40 - A votação será nominal, a descoberto, mas a Assembléia 
Geral poderá optar pelo voto secreto, não sendo permitido o voto por 
procuração. 

Parágrafo Único - Em caso de inscrição de uma única chapa, será 
adotado o sistema de aclamação. 

Art.41 - Somente podem conc rer às eleições candidatos que.
integram chapa completa. 

§ 1° - Os candidátos a cargo devem preencher os seguintes 
requisitos. 

I- Estar em pleno gozo de seus direitos estatutários; 
II- Ser associado na categoria de fundador ou efetivo, corno 

pessoa física ou como representante legal da pessoa jurídica; 
III- Ter quitado, Até a data da apresentação da chapa as 

contribuições mensais vencidas. 

§ 2° - A chapa inscrita para Diretoria Executiva poderá ser 
diversa da inscrita para o Cónselho Fiscal, especificados os 
Conselhos com a respectiva relação dos candidatos, quando a chapa 
for conjunta. 

§ 3° - Cada associado poderá candidatar-se a um único cargo. 

Art. 42 - A Associação aceitará a inscrição de chapa até 20 

jVínscriçoes

inte) dias antes da realização da Assembléia Geral, prazo esse 

P 	iarágrafo únco, — Impugnações às chapas inscritas poderão ser 
itas até 24 	( vinte e quatro ) horas após o encerramento das 

 e a eventual substituição de candidatos procedida nas 24 
(vinte e quatro)-horas seguintes ao conhecimento da (s) impugnação 
(ões).
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Art. 43. - A inscrição das chapas para  
Conselho Fiscal realizar-se-á 	na sede 	Ass i çao-4 os''̀ rir zás 
estabelecidos, em dias úteis, no horár'o comercial, d v 	ser 
utilizado, para tal fim, o livro de regis ro de inscrição e chàpas. 

Art. 44 - As chapas concorrentes aos cargos da Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal, além de sua denominaç o, deverão 
apresentar: 

a) relação nominal dos concorrentes; 

b) autorização por escrito de cada candidato :para a sua 
inscrição; 

c) Indicação de 2 (dois) associados para acompanharem a votação 
e apuração, os quais estarão impedidos de concorrer a cargos na 
respectiva eleição. 

Parágrafo Único - Os candidatos que não forem sócios fundadores, 
individualmente deverão apresentar, para fins de registro da chapa 
que integram os seguintes documentos: 

f. 	
a) 	declaração de bens; 

b) 	Certidão negativa do (s) cartório (s) de Protesto de Titulo 
da (s) localidade (s) onde tenham"residido nos últimos cinco anos. 

Art. 45 - Formalizado o registam, depois dos prazos previstos nos 
art. 49 e 50, não será admitida substituição de candidato, salvo em 
caso de morte ou invalidez comprovada até o momento de instalação da 

jj Assembléia Geral. 

Art. 46 - Sendo secreta a votação, adotar-se-á cédula única, 
constando os nomes das chapas e relação nominal dos candidatos. 

Parágrafo Único - Havendo chapa concorrente ao Conselho Fiscal, 
diversa da composta para à Diretoria Executiva as cédulas daquelas 
serão separadas destas. 

Capitulo VI 

Do Património 

Art. 47 - O patrimônio social será constituído das contribuições 
dos seus sócios, doações subvenções e legados. 

~rt. 48 - A alienação, hipoteca, penhor ou venda dos bens 
patrimoniais da Associação somente poderá ser decidida por aprovação 
da maioria absoluta da Assembléia Geral Extraordinária , convocada 
especificamente para tal fim. •t 
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Art. 	43 - A inscrição das chapas 
, 	r- r 
	P' O. 

 

para  
Conselho 	Fiscal realizar-se-á 	na 	sede 	Ø Ass.iaçi74os 'hS 	zc7s 
estabelecidos, em 	dias 	úteis, 	no 	horár•o comercial, 	d véj 	ser 

• utilizado, para tal fim, o livro de registo de inscrição je chápas. 

Art. 44 - As chapas concorrentes aos cargos da/ Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal, além de sua denominaç o, deverão 
apresentar: 

a) relação nominal dos concorrentes; 	¡ 

b) autorização por escrito de cada candidato :para a sua 
inscrição; 

c) Indicação de 2 (dois) associados para acompanharem a votação 
e apuração, os quais estarão impedidos de concorrer a cargos na 
respectiva eleição. 

Parágrafo Único - Os candidatos que não forem sócios fundadores, 
individualmente deverão apresentar, para fins de registro da chapa 
que integram os seguintes documentos: 

f. 	
a) 	declaração de bens; 

b) 	Certidão negativa do (s) cartório (s) de Protesto de Titulo 
da (s) localidade (s) onde tenham'residido nos últimos cinco anos. 

Art. 45 - Formalizado o registo, depois dos prazos previstos nos 
art. 49 e 50, não será admitida substituição de candidato, salvo em 
caso de morte ou invalidez comprovada até o momento de instalação da 
Assembléia Geral. 

Art. 46 - Sendo secreta a votação, adotar-se-á cédula única, 
constando os nomes das chapas e relação nominal dos candidatos. 

Parágrafo Único - Havendo chapa concorrente ao Conselho Fiscal, 
diversa da composta para à Diretoria Executiva as cédulas daquelas 
serão separadas destas. 

Capítulo VI 
a 

Do Patrimônio 

Art. 47.- a patrimônio social será constituído das contribuições 
dos seus sócios, doações subvenções e legados. 

~t. 48 - A alienação, hipoteca, penhor ou venda dos bens 
patrimoniais da Associação somente poderá ser decidida por aprovação 
da maioria absoluta da Assembléia Geral Extraordinária , convocada 
especificamente para tal fim. 

rUfhco ® dou tô que a pr nca copia lutae 
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Capítulo VII 

 
Do Exercício Social 

	

Art. 49 - O exercício social terá a duração d 	ano, ter 	b' 
em 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 50 - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Ifará 
elaborar, com base na escrituração contábil da Associação, um 
balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício uma 
demonstração das origens e aplicações de recursos. 

Capítulo VIII 

Da Liquidação 

Art. 50 - A Associação poderá ser extinta por deliberação da 
maioria dos associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada 
uma Assembléia Geral Extraordinária para tal fim. 

Art. 51. - A Associação também poderá ser extinta por determinação 
legal.  

Ãrt. 52 - No caso de extinção, competirá a Assembléia Geral 
Extraordinária estabelecer o modo de liquidação e nomear o 
liquidante e o Conselho Fiscal quo deva funcionar durante o período 
de liquidação. 

Art. 53 - Extinta 'a sociedade seus bens serão doados a uma 
instituição congênere. 

Capítulo IX 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 54 - O mandato dos membros da Diretoria Executiva eleitos 
na Assembléia Geral de Constituição realizada em 30 d julho de 
1.998 se encerra na Assembléia Geral Ordinária de 30 de julho de 
2.002. 

Art. 55 - O mandato dos membros do Conselho Fiscal, eleitos na 
sembléia Geral de Constituição realizada em 30 de julho de 1.998, 

se encerra na Assembléia Geral Ordinária que irá deliberar sobre a 
prestação de contas do exercício de 2.002, ocasião em que serão 
eleitos novos fiscais. 

Art. 56 - OS casos omissos serão, resolvidos pela Diretor,• 
Executiva de acordo com a Lei. 

~ co o dou tU que a Pre~;ji1X0 Copla ]atum 	 ~}~ °a 

ca é a reproduo til do or 	J- 	iEi 	,/',o\  
exibido. 	18 	ç ' . 
E, do  

taSi~ -~ t 	
. ,mos Y _®b® 
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Art. 57 - Fica eleito o Foro da Coma4a ? 	berd 	1kcL.! 

sede da Associação para qualquer ação proposta 

i 
';j,,• 

Ribeira do Pombal, 30 de 
	de 1.998 

Wildon Macedo dos Santos 
Presidente 

18~ W12a'ã- â.R 	aos- 
Elta Almeida de ôlive ijra 
Diretor Administra tio 

Paulo Mi anda Fonte 
Advogado 

OAB/BA 11977 

c: 	't HE(;uJ 1: 1111 1us ptssas IIIRIIIICAS 
'.1(3 ib.1jra do Po rnbczl Bahia 

. 
.Ifj3d( søb >,.,i_2 58 fis. 257 Livro A-1 

\b&rdo Fombal,24 deMOStOdp 19 98 

flC1Ak 
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28/09/2015 	 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

V ANATEL 

N 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO DE PROM.EDUC,CULT,ART,ESPORT.E COM.SOCIAL DE 
RIBE 

CNP]: 	02.695.528/0001-58 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES — Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever 
os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo 
e/ou Judicial. e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:07:31 do dia 28/09/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/10/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/bdetolCe  lidaoPositiva/cerldao.asp?NumCNPJCPF=02695528000158 	 1/2 
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17/09/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

L 

4 	Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE ER  DATADEABTURA 

MATRIZ 
02.695.528/0001- 	

Sr 
58 	

SITUA ÃO CADASTRAL 	
30/07/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCACIONAL, CULTURAL, ARTISTICA, ESPORTIVA E COMUNICACAO SOCIAL DE 
RIBEIRA DO POMBAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADA CANABRAVA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

R OLIVEIRA BRITO 	 S/N 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

48.400-000 	 CENTRO 
	

RIBEIRA DO POMBAL 
	

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
	

TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
iÂÂÃAÂÂ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/03/2006 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ÂÂJÂJÂÂÂ 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 17/09/2015 às 08:58:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar  Im pressao/Im pri mePagi naasp 	 1/2 
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ANEXO 7

FORMULÁRIO DE PÓS-OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUNITÁRIA

N°:S /N

CEPo 48.400-000

UF:BA

Denom inação: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL, ART STICA ,
ESPORTIVA E COMUNICA O SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL
Nome Fantasia:

CNP: 02.695.528/0001-58

Endere.o de Sede: RUA OUVEIRA BRITO

Ilairro : CENTRO

Cidade: R IBEIRA DO POMBAL

Nome do re resentante le I: V IV lANA DE AZEVEDO CAETANO

Ender o eletrônico e-filai: cleissoncardoso aiI.com

E .xcelentissim o Senhor ~ ,{in istro de Estado d 'lS ComuniC ílções,

A entidade acim a qualificada, regularm ente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária , vem perante Vossa E .xcelência, por in term édio do seu representante lega~ solicitar o in ício de

PROCESSO DE PÓS-OUTORGA para o fim de alterar as características da prestação do Serviço ,
conform e os dados e solicitações que seguem abai.'X o.

R ibeira do Pombal, BA , 16 de novembro de 2016.

Oocal/UF)

lÍw 1G )1A ti tJfi& fh~
Assinatura do representante gaJ da enndade

Endereco de corresoondência: Rua Pedro A Iexandreno Costa nll. 101

Bairro : Centro
I CEPo 48.400-000

C idade: R ibeira do Pombal
I UF:BA

CORREIO

~úras
<>

ç:pO

Marque

um "X "

abaixo

na(s) ALTERAÇÃO DE CARÁTER JURÍm co
opção(ões)

deseiada( s)

X
A lteração de quadro diretivo

Nome e cargo dos novos dirigentes:

P residente: V iviana de Azevroo Caetano

V ice Presidente: A ndrea M atos Rodrigues

D iretor Admm lstrati\'"o :W altenes Conceição de M orais

D iretor F inanceiro : Jadson Santos Cavalcante

D iretor de Comunicação: José Paulo Gom es

Conselheiros FISCais:Paulo Souza de Andrade. C lécio CODceicão e H ilm a A raúio B ráz

A lteras;ãQ do estatu to social

X
AJteraf3 .0 da composição do conselho comunitário

DOCUM ,mO eN iREOOE P 11-0Nome e t..tugO dos novos conselheiros:

6In1E .JQ íJJ1:àsl Li
1 - Conselheiro : M arco Antônio de Paula Carvalho

Asslnatui.:~<-g.
2 - Conselheiro : S ilson Rodrigues de Santana b \
3 Conselheiro : José Anailson Souza Gam a
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..• Consdheiro: Francisco Antônio dos Santos Júnior

5 - Consdhciro: Vanderdeisson Souza Cardoso
Alteração da lOfa1ização da sede

Novo endereço:

Alteração da degominação da entidade

Novo nome:

Alteração do nome fantasia

Novo nome:

Alteração do horário de funcionamento

DIA HORARIO DE INICIO HORARIO DE TERM INO
Dominllo

Segunda

Terça

Quana

Quinta

Sexta

Sábado

M atque

um "X"
abaixo
na(s) ALTERAÇÁO DE CARÁTER TÉCNICO

opção(ões)
desejada( s)

Aheração da lQcaliza~Q do 8istema irradiante

Alteração das características do transmissor

A1tera~o das caraeteósricas do sistema irradiante

Altera~o da localização do estúdio

Retificação de coordenadas

ATENÇÃO;

- Este Formulário deve estar acompanhado dos documentos cabiveis indicados nos artigos 124 c 125 desta
Portaria, quando for o caso.

- O Formulário de Dados de Funcionamento da Estação deverá ter preenchidos apenas os campos
necessáriosparA a altemçào técnica solicitada.
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C o o rd e n a d o r G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá ria

M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç O E S E C O M U N IC A Ç O E S
B R A S íL IA - D F

A A S S O C IA Ç Ã O D E P R O M O Ç Ã O E D U C A C IO N A L , C U L T U R A L ,

A R T fs T IC A , E S P O R T IV A E C O M U N IC A Ç Ã O S O C IA L D E R IB E IR A D O P O M B A L ,

in s c rita n o C N P J n º 02.695.528/0001-58, c o m s e d e n a R u a O liv e ira B rito s/nº, n a c id a d e

d e R IB E IR A D O P O M B A L , E s ta d o d a B a h ia , C E P 4 8 .4 0 0 -0 0 0 , in fo rm a a V .5 a . a

a lte ra ç ã o d o q u a d ro d ire tiv o .

S e g u e a A ta d e E le iç ã o d a n o v a d ire to ria re g is tra d a e m c a rtó rio .

A te n c io s a m e n te

l1LIllQlXJx d ., 4 6 2 ft, tb !b'?
A s s o c ia ç ã o d e P ro m o ç õ E d u c a c io n a l, C u ltu ra l,

A rtls tic a , E s p o rtiv a e C o m u n ic a ç ã o S o c ia l d e

R ib e ira d o P o m b a l

V iv ia n a d e A z e v e d o C a e ta n o

P re s id e n te

R ib e ira d o P o m b a l, B A , 1 6 d e n o v e m b ro d e 2 0 1 6 .
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-------------------------------------------

C A R T Ó R IO D E P E S S O A S J U R ID IC A S D A C O M A R C A D E R IB E IR A D O P O M B A L / B A

RUA SA LU ST IANO G UERRA , 14A , C EN TRO .

•\f.an'a 'RtJIon,gekJUma COlllll"rtorrira

Oficiala Rt.~iJlnJdora

C E R T IF IC A . que o p re sen te titu lo fo i P ro tc !co la do sob o n 3 7 2 e m 2 7 /0 6 1 2 0 1 6
, . I

e re g is tra do ne s ta da ta sob o n . 3 6 6 ,n o L IV ROA : 4 Pag: o con fo rm e segue : D A JE N °: 2 1 7 8 0 0 2 0 0 4 7 8 7
. ' I

! I
I •

" !
A p re sen ta n te : JO S ~ PAU LO GOM ES

V a lo r B a se : RI 0,00

N a tu re za do T itu lo : A TA

• Em o lum en to s :

T a xa F is ca liza çao :

FECOM :

D e f. P úb lica :

TOTAL GERAL .•...•.••••..•••....•••:

R $

R $

R $

R $

145,71

104,91

44,68

3,89

299,19

'.Sok>;;;;;";;;•• """r.;;;"n;;illdda;;:;;;;;;;' •• -'
Tllbun"Cl.~OO! __ 41s-

A to N o ta n a l o u d e R e g iS t r o

217B.ABOOBI17-ll

N T X II1 7 9 1 3 8

C o n s u l t e :

w w w .t jb a .J u s .b r /lu tc n t ie id a d e

T o l.! im o l: : 3 ,1 0

J ,!o " • • . 2 1 8O A 8 '' ' ' '4 8

- - + - -- -

.:
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ASsa 'IAÇÃO DE PRaKX;ÃO ED lC4C IavAL , aJLTllRAL, ARTISTIC4, FSroRTIVA E

aJA IlJN IC4ÇÃO DE RIBEIRA IXJ R2!BAL - ASsa 'IAÇÃO aN llN ITÁRIA C IDADÃ

C4N4BIl4v,4 - CNPJ: 02.695.528/0001-58.

I lm a . S r . a . M A R IA R O S A N G E L A L IM A C X JS T A M O R E lR A , OFIC IAL DE I?EG IS7l?OS 0 0 C A R T O R IO D E

R E G IS T R O D E IM O V E IS D A ro lA R C A D E R IB E IR A 0 0 P O M B A L.

•
A s s o c ia ç ã o d e P ro m o Ç ã o E d u c a c io n a l , C u l tu r a l . A r t í s t i c a . E s p o r t iv a e C o m u n ic a ç ã o . p e s s o a

ju r ld ic a in s c r i t a n o C N P J s o b n ~ 02.695.528/0001-58. s i tu a d a n a T r a v e s s a A n tO n io R o d r ig u e s

P c r e i r a . n " 9 9 9 8 . c e n t r o . n e s ta c id a d e . n e s te a to r e p r e s e n ta d o p c lo s e u P r e s id e n te J o s é

P a u lo G o m e s . in f r a - a s s in a d o . v e m . p e r a n te V . S a . , r e Q u e r c r o r e g i s t r o d a A ta d a A s s e m b le ia

G e r a l O rd in á r ia p a r a e le iç ã o d a D ir e to r ia E x e c u t iv a . C o n s e lh o F is c a l e C o n s e lh o
.' .

C o m u n i tá r io . . , .

N e s te s te rm o s e d e f e r im e n to

R ib e i r a d o P o m b a l . 1 3 d e ju n h o d e 2 0 1 6 .

•
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ClRTO iliO CO RWSTIIO DE IM 6vEIS E H IPOTECAS
TiTULOS F. OOCLIW -f.l.' ,j, F. PESSOAS JURIO ICAS

• R IB E IR A 00 V O I,1 I~ l.i: ::S T > ..O OO A . H A H IA .

M A R IA R O S A N G fL A u r.I" ' •• '"'!: ~.I•••P .EU1A .O F IC IA .1 .

C P F ; !.J:t.:lI:J.o • J

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADÃ CANABRAVA - CNPJ: 02.695.528/0001-58

A la da A ssemblcia G eral O rdinária Para E leição da D i retoria. Conselho Fiscal c Conselho

Comunitário da A ssociação de Promoção Educacional, Cultural, A rtística, E sportiva e

Comunicação de R ibeira do Pombal - A ssociação Comunitária C idadã Canabrava.

Aos dez dias do m ês de junho de 2016,às nove horas, na Rua Cardeal da S ilva, n" 37 _

Centro , nesta cidade de R ibeira do Pombal - Ba, reuniram -se em Assembleia O rdinãria em

conform idade com o Edi tal de ConvocaÇão publ icado nos locais de costum e, que diz o

seguinte. A ssociaÇão de Promoção Educacional, Cultural, A rtística, E sportiva e Comunicação

de R ibeira do Pombal, "Edital de ConvocaÇão", A A ssociação Comunitária C idadã Canabrava,

atravCs do seu Presidente abaixo assinado no uso das suas atribuições estatu tárias e em

conform idade aos A rtigos n"s: 12 e 18 inciso 111 do seu Estatu to , convocar os m embros

associados, pessoas físicas c juríd icas, para A ssembleia G eral O rdinária para E leição dc

D i retoria Execut iva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário para o período de 30 de julho

~2016 a 30 de julho de 2020, as 9:00 horas. P rim eira Convocação, a realizar-se no dia 10

de junho de 2016. na Rua Cardeal da S ilva, n" 37 - Centro , nesta cidade. O rdem do D ia: A -

E leição da D iretoria Executiva. Conselho Fiscal e Conselho Comunitário . B - M udança de

Endereço da Radio Canabrava. C - O que ocorrer. R ibeira do Pombal. 11 de m aio de 2016.

Observação: O s registros de Chapas deverão ser apresentados com antecedencia de 20 (vinte)

dias im prorrogável antes da real ização da A ssembleia (A rI.42"). O Sr. José Paulo Gomes

presidente da A ssembleia, após verificar quórum legal para está assembleia deliberar em

prim eira convocação, deu inicio a sessão, e em seguida convidou o Senhor José Agnaldo

Bastos B rito para funcionar como Secretário "Ad-hoc", e prosseguindo com a prim eira

O rdem do D ia exibiu a Chapa Única apresentada e registrada em prazo legal, determ inando

que fosse apreciada pelos presentes, e em seguida procedeu-se a votação por aclam ação,

Lendo em vista que não houve concorrência, em conform idade ao parallrafo único do A rt. 39 ,

e foi ele i ta por unanim idade dos presentes, compondo-se dos seguintes: "Chapa C idadã"

D iretoria Executiva - Presidente: V iviane de Azevedo Caetano; V ice-Presidente: Andrea

W lios Rodrigues; D iretor Adm inistrativo: W altenes Conceição de M orais; D iretor F inanceiro :

.son Santos Cavalcante; D iretor de Comunicação: José Paulo Gomes; Conselho Fiscal: 10

membro: Paulo Souza de Andrade; 2° m embro: C lécio Conceição; 3° m embro H ilm a A raújo B raz;

1° Suplente: M ario Carlos de O liveira Junior; 2° Suplente: A lan C lauder N ascim ento; 30

Suplente: Paulo Reis de Carvalho, Conselho Comunitário : la M arco Antônio de Paula

Carvalho, representante do Projeto C ruzeiro de R ibeira do Pombal; 2° S i lson Rodrigues de

Santana, representante da A ssociação Nossa Senhora Auxi liadora do Povoado Nova Esperança;

3° José Anailson Souza Gam a, representante da A ssociação Comunitária Poço das Varas; 10

Antôni o dos Santos Jun i 01 ', representante da A ssociação Comunitária dos Pequenos Produtores

Rurais da Fazenda Pinto II; 5° V andercleisson Souza Cardoso, A ssociação dos U suários do

Canal Comunitár ia de R i be ira do Pomba1. F inal da votação compareceram e votaram (51)

cinquenta e um Associados, na conferencia dos votos, fo i constatado o m esmo núm eros de

votos acim a m encionados. E leita por tanto , a Chapa Única "Chapa C idadã", pela

unanim idade dos presentes. O s m embros eleitos serão empossados nesta m esm a A ssembleia.

para o m andato que vai de 30 de julho de 2016 a 30 de julho de 2020. Em seguida o Senhor

Presidente passou para a segunda O rdem do dia, D elibe~ :r s.obre a mu::~ \:. de endereço. dos

. ... C llltT O R IO D E N O T A I E P IltO T U rO D E R IB E IR A 00 P O M IA L > 't . . p.P(\~""- ...•.
""II.~ ',. r a t l , l I • . l . t l l l lw ln , A o d r lg u • • !O U I I " 1 1 '1 '1 0 1'n v I • T I l .; 0 " 1 1 3 2 1 1 !,m \O~_6t>~ .\.

"(,"?".. AUTENTI~ •••çlO , ,. * ," '- -o .J 0 ..o ' .
"O .. "t.< ./:'/,. " lI f" ' l l l 'C ó I i I n I I .O o u t . . ~ " " '~ ~ • •~t;,.',,\,g '-
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22112t~16
:; SEI I MCTIC - 1582225- !w la iz a ç ã o pa ra p e tic io n am en to em m e io f is ico ::

M IN ISTÉR IO DA C IÊN C IA , T ECNO LOG IA , IN O VAÇÕ ES E COM UN ICA ÇÔ ES

A u to riz ação d e P e tic io n am en to em M cio F ís ico n " 311 J

A u to rizo o (a ) S r,(a ) V iv ian a d e A zev edo C ae tano , p o rtado r(a ) d o C PF 026 ,0 16 .3 45 -70 e rep re sen tan te leg a l

d a em p re sa A SSO CLA CAO D E PROM OCAO EDUCAC IO NA L , CU LTU RA L , A R T IST ICA , E SPO RT IV A
E COM UN ICA CAO SO C IA L D E

R IB E IRA DO PO tv1BA L , iti~ c ric .i ::ilJO o CN P l jjU 02 .6 95 .5 28 /0 00 /5 8 , à re a liz a r o p e [ic iu n Jm en [o em m eio

tís ico , em conco rd ân c ia com o es tab e lec id o no & 2 " do A rt. 5 3 d a P o rta ria n " 89 , d e 29 d e ab ril d e 2014 .

E s ta au to riz açào d ev e rá e s ta r acom panhad a do F o rm u lá r io d e P e l ic io n o m e n lo em M e io F ís ic o dev id am en te

p reen ch id o c ass in ado p e lo rep re sen tan te leg a l d a em p re sa sup ram enc io n ad a ,

E s ta au ttll 'iz açào som en te sC I 'á con s id c l'ad a v á lid a qu ando ass in ad a com C l'r tif ic a t!o d ig ita l PO l'

se rv idO !' d o M in is té " io d a C iên c ia , T ecno lo g ia , In ov açõ es c C om un icaçõ es .

1 5 1 1 2 2 2 5 - A u to r iz a ç à o p a ra p e t ic io l lo m e ll lo em m e io ./ is ic o n ° 3 1 1 3
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:\d lllin is t • .a fiv o~ em 22 /12 /2 016 , e is 16 :36 , con to nn e a rt 3 " , U I, "b " , u a s P o rta ria s Me nU ~912014 e
M CT lC n" 34 /21116 .

-=:: A au tcu tic iJau c UOL Íocum ;;n to pau l; S l;f con f(;r il1 a no s itc h ttp ://s l.:i.m c .g ov .b r/v t:r iíi.c a .h tm 1
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F o rm u lá rio d e P e tic io n am en to em M eio F ís ico Ministério das
C om un ic açõ e s

GOVERNO FEDERAL

(OUCADORA

N om e d a Em p re sa A sso c ia ç ão d e P rom oção E du cac io n a l,C u ltu ra l , A rtis tic a ,E sp o rtiv a e

C om un ic ação S o c ia l d e R ib e ira d o P om ba l

C N P J 02 .6 9 5 .5 2 8 /0 0 0 I-5 8

R ep re sen tan te L eg a l V iv ian a d e A zev edo C ae tan o

C PF 026 .0 1 6 .3 4 5 -7 0

r:;<J P ap e l

T ip o d e su p o rte

O M id ia D ig ita l (C D , D V D , P en D riv e , e tc .)

.: . N o ca so d e en treg a em supo rte P ap e l

L is ta d e d o cum en to s en treg u e s :

R EQ U ER IM EN TO , FO RM U LÁ R IO PÓ S -O U TO RG A , A TA D E ELE IÇ Ã O

DA NOVA D IR ETO R IA R EG ISTRA D A EM CA R TÓ R IO ,R G E C PF D O S COM PO N EN TE S D A NOVA
D IR ETO R IA R EG ISTRA D A EM CA R TÓ R IO .

.:. N o caso d e en treg a em supo rte M íd ia D ig ita l

T ip o d e m íd ia T am anho to ta l D esc riç ão d o co n teú d o

'I r. ','11 l J' ,.l~.
rI-¥ "':"'HI \1.8 '1 ." L is ta r d o cum en to s co n tid o s n a m íd ia e in d ic a r o tam anho

..jl •...n'J~rih
..
I ..J. ,i) .1 . d e cad a a rq u iv o in d iv id u a lm en te :

I

2 -

3 -

R ib e ira d o pom ba l, 2 3 d e d ezem b ro 2016

,~ \ ~ -
lh IJ jlj li';" I.! (,~': {t L - (( :. ~ .

A ss in a tu ra d o (a )~ p re sen tan te leg a l

IT J
E 'ite fo r m u lá r io d e v e a c o m p a n h a r a d o c u m e n ta ç ã o a ,fie r e n v ia d a p a r a { ) M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , ju n ta m e n te

c o m a c ó p ia d a A U lo r iz a ç ã o p a r a P e tic io n a m e n to e m M e io F b ;;c o . e n v ia d a c o m e s te fo n n u ló r io .

• E m c a s o d e r e p r e .\" e n ta ç à o le g a l p o r p r o c u r a ç ã o . a n e x a r c ó p ia a u te n tic a d a d a p r o c u r a ç ã o q u e o u to r g o u o s p o d e r e s .
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Processo nº 53900.034785/2015-21 
Localidade: RIBEIRA DO POMBAL / BA 
 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (Evento SEI 0743444) 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 29/09/2015 
1.2) Tempestividade: Abrangido Pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6º-B, § 6º). 
 
2) Estatuto Social: fls. 15 a 37 (Evento SEI 0743444) – registrado. 
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: OK; 
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Não (o art. 3º diz que os associados deverão ser 
aprovados pela Diretoria); 
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não; 
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, II; 
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 21, § 2º; 
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 25 a 29; 
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 21 (4 anos) – Não prevê o número de reeleições; 
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 34 a 38.  
 
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 06 e 07 (Evento SEI 1609611)  - registrada. 
(Mandato: 30/07/2016 A 30/07/2020) 
Presidente: Viviana de Azevedo Caetano – CPF: 026.016.345-70 / DN: 25/01/1985  
Vice-Presidente: Andrea Matos Rodrigues – CPF: 055.283.585-40 / DN: 09/07/1991 
Dir. Administrativo: Waltenes Conceição de Morais – CPF: 262.526.628-79 / DN: 27/01/1975 
Dir. Financeiro: Jadson Santos Cavalcanti. – CPF: 030.892.365-08 / DN: 14/11/1986 
Dir. de Comunicação: José Paulo Gomes – CPF: 028.112.504.09  
 

MEMBRO PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTE (S) 

NA DIRETORIA 

Viviana de Azevedo Caetano NÃO NÃO NÃO 

Andrea Matos Rodrigues NÃO NÃO NÃO 

Waltenes Conceição de Morais NÃO NÃO NÃO 

Jadson Santos Cavalcanti NÃO NÃO NÃO 

José Paulo Gomes NÃO NÃO NÃO 

 
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Fls. 08 a 14 (Evento SEI 1609611)   
 
5) CNPJ: fl. 39 (Evento SEI 0743444) - ATIVO 
 
6) Certidão Negativa da Anatel: Consta débito. 
 
7) Declaração de conformidade: F. 03 (Evento SEI 0743444) 
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8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Não foi encaminhado o 
Relatório elaborado pelos membros do atual Conselho Comunitário. (OBS.: deverão ser informados os 
CNPJ das entidades representadas). 
 
***PENDÊNCIAS: 

a) O Estatuto Social necessita de alterações; 
b) A entidade possui débitos junto à Anatel; 
c) Deverá ser encaminhado o último Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação 

veiculada pela emissora. 
 
***CONCLUSÕES: 
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas. 
 

 
NATÁLIA FROEMMING 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8849/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034785/2015-21.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL,
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO
POMBAL, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ribeira do Pombal, estado da Bahia, apresentou requerimento de renovação da
autorização (0743444), em 29/09/2015, e o prazo final para o encaminhamento
dos documentos expirava em 20/08/2015. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da Agência

Nacional de Telecomunicações

– Anatel, verificou-se que a

Entidade se encontra devedora.

Por essa razão, solicita-se a

quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 3º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a admissão do
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à indicação

por outros associados. Além

disso, não está previsto o

ingresso gratuito, como

associado, de toda e qualquer

pessoa física ou jurídica, em

desacordo com o mesmo

dispositivo.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

c. O estatuto social não garante

o direito de voz e voto aos

associados nas instâncias

deliberativas, conforme art.

40, III da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

A Entidade deve encaminhar o

último Relatório do Conselho

Comunitário sobre a grade de

programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros

e dos CNPJs de cada uma delas.

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos entendidos como pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/04/2017, às 12:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1828314 e o código CRC 098A790B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 1828314
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18094/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
VIVIANA DE AZEVEDO CAETANO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL,
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL
Rua Pedro Alexandrino Costa, nº 101, Centro
48.400-000/ Ribeira do Pombal – BA
​CNPJ n° 02.695.528/0001-58

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034785/2015-21.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8849/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1828337 e o código CRC CA77F705.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18094/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034785/2015-21 - Nº SEI: 1828337
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Correspondência Eletrônica - 1846077

Data de Envio: 
  03/05/2017 08:16:36

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    canabravafmpombal@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.034785/2015-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1828337.html
    Nota_Tecnica_1828314.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034785/2015

ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCACIONAL, CULTURAL, ARTISTICA, ESPORTIVA E

7 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: RIBEIRA DO POMBAL/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

VIVIANA DE AZEVEDO
CAETANO

026.016.345-70 Presidente 30/07/2016
30/07/2020

(75) 999848686
( )

Waltenes Conceição de Morais 262.526.628-79 Diretor
Administrativo

30/07/2016
30/07/2020

Jadson Santos Cavalcanti 030.892.365-08 Diretor Financeiro 30/07/2016
30/07/2020

Andrea Matos Rodrigues 055.283.585-40 Vice-Presidente 30/07/2016
30/07/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3027/03/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (Evento SEI 0743444)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 29/09/2015
1.2) Tempestividade: Abrangido Pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6º-B, § 6º).

2) Estatuto Social: fls. 15 a 37 (Evento SEI 0743444) ? registrado. Foram realizadas alterações (ver Evento SEI
1974481), entretanto, não foi encaminhado o Estatuto Social consolidado, contendo as alterações realizadas. Além
disso, ainda existem alterações a fazer.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: OK;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 3º, § 1º (continua a não assegurar o ingresso gratuito);
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Não;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, II;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 21, § 2º;
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 25 a 29;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 21 (4 anos) ? A limitação a uma única reeleição deverá constar em todos os artigos que tratam do tempo de
mandato. A entidade alterou apenas o art. 39, sendo que o art. 21 também trata do assunto;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 34 a 38.

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 06 e 07 (Evento SEI 1609611)  - registrada.
(Mandato: 30/07/2016 A 30/07/2020)
Presidente: Viviana de Azevedo Caetano ? CPF: 026.016.345-70 / DN: 25/01/1985
Vice-Presidente: Andrea Matos Rodrigues ? CPF: 055.283.585-40 / DN: 09/07/1991
Dir. Administrativo: Waltenes Conceição de Morais ? CPF: 262.526.628-79 / DN: 27/01/1975
Dir. Financeiro: Jadson Santos Cavalcanti. ? CPF: 030.892.365-08 / DN: 14/11/1986
Dir. de Comunicação: José Paulo Gomes ? CPF: 028.112.504.09

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Fls. 08 a 14 (Evento SEI 1609611)

5) CNPJ: fl. 39 (Evento SEI 0743444) - ATIVO

6) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 1974474.
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7) Declaração de conformidade: F. 03 (Evento SEI 0743444)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Eventos SEI 1974482, 1974483, 1974484 e
1974487.

***PENDÊNCIAS:
a) O Estatuto Social necessita de alterações. Deverá ser encaminhado o Estatuto Social consolidado, contendo todas
as alterações realizadas;

***CONCLUSÕES:
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Natália Froemming
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE PROM.EDUC,CULT,ART,ESPORT.E COM.SOCIAL DE RIBE

CNPJ: 02.695.528/0001­58

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:25:50 do dia 20/06/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/07/2017. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
GILBERTO ZECHLINSKI JUNIOR

BOLETO »» Nada Consta     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16133/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034785/2015-21.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL,
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira do
Pombal, estado de Bahia, apresentou resposta à exigência, em atendimento à
Nota Técnica nº 8849/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações. Além disso, mesmo

com as alterações já

realizadas, constatou-se que

persiste a inobservância ao art.

40 da Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. O art. 3º, § 1º está em

desacordo com o art. 40, II vez

que não está previsto o

i n g r e s s o gratuito, como

associado, de toda e qualquer

pessoa física ou jurídica.

 

b . Não está expressamente

previsto, em todos os artigos

que tratam da eleição do

quadro diretivo, que a diretoria

será reconduzida por, no

máximo, uma vez, conforme

art. 40, V, "b" da Portaria.

 
c.  Não está previsto o direito

de voz e voto aos associados

nas instâncias deliberativas.
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Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 18/07/2017, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/07/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2050589 e o código CRC 80600E53.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 2050589
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31861/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
VIVIANA DE AZEVEDO CAETANO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL,
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL
Rua Pedro Alexandrino Costa, nº 101, Centro
48.400-000/ Ribeira do Pombal – BA
​CNPJ n° 02.695.528/0001-58

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034785/2015-21.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16133/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/07/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2050731 e o código CRC 5DD62B4F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31861/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034785/2015-21 - Nº SEI: 2050731
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Correspondência Eletrônica - 2079338

Data de Envio: 
  27/07/2017 15:37:26

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    canabravafmpombal@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2050589.html
    Oficio_2050731.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26222/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.034785/2015-21.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL,
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL ,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ribeira do Pombal, estado de Bahia.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
29/09/2015 (0743444), e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
20/08/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.             Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais foram encaminhadas à Associação por
meio da Nota Técnica nº 16133/2017/SEI-MCTIC, enviada eletronicamente em
27/07/2017, para o endereço eletrônico cadastrado pela entidade no Sistema
CADSEI - 2079338.

 

4.             Entretanto, a Radiodifusora não enviou os documentos solicitados.

 

5.           Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 14/11/2017, às 09:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2389726 e o código CRC 39821D4E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 2389726
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49274/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL (CNPJ nº 02.695.528/0001-58)
Rua Pedro Alexandrino Costa, nº 101, Centro
48.400-000/ Ribeira do Pombal – BA
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.034785/2015-21.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26222/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade. 

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2389840 e o código CRC BB2F0B63.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49274/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034785/2015-21 - Nº SEI: 2389840
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Correspondência Eletrônica - 2449215

Data de Envio: 
  01/12/2017 10:16:13

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    canabravafmpombal@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2389726.html
    Oficio_2389840.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8072/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.034785/2015-21.

A s s u n t o : INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL,
CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA
DO POMBAL, na localidade de Ribeira do Pombal, estado da Bahia.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 26222/2017/SEI-MCTIC, evento SEI 2389726,
sugeriu-se o indeferimento da renovação da outorga em razão do(s) seguinte(s)
fato(s) e fundamentos(s):

 

Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na documentação
encaminhada, as quais foram encaminhadas à Associação por meio da Nota Técnica nº
16133/2017/SEI-MCTIC, enviada eletronicamente em 27/07/2017, para o endereço
eletrônico cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI - 2079338. Entretanto, a
Radiodifusora não enviou os documentos solicitados.

 

3.            Por causa disso, em atenção aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, concedeu-se o prazo de 30 dias para que a Radiodifusora interpusesse
recurso administrativo.

 

4.            O Ofício nº 49274/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 18/12/2017, conforme contagem de prazo prevista no art. 18, §1º, II
da Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de
29/7/2016, uma vez que fora encaminhado em 01/12/2017, vide correspondência
eletrônica 2449215.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
21/12/2017, o documento solicitado, evento SEI 2519222 , qual seja, Estatuto
Social consolidado com todas as alterações.

 

 

6.           Assim, uma vez que a Radiodifusora encaminhou, tempestivamente, o(s)
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documento(s) necessário(s) à instrução processual, em razão dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, será retomada a análise do Processo.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica, opina pela retomada
da análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 12/04/2018, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
17:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2880419 e o código CRC 6BEDB192.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 2880419
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Processo nº: 53900.034785/2015-21 
Localidade: Ribeira do Pombal / BA 
Entidade: Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de 
Ribeira do Pombal  
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0743444) 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 29/09/2015 
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º) 
 
2) Estatuto Social: fls. 02 a 16 (2519222) – registrado  
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: OK  
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3, §1º 
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11 
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5, II 
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 21, §2º 
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 25 a 29 
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 21 (4 anos) e art. 39, §único 

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 34 a 38 
 
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 06 e 07 (1609611) – registrada  
Mandato de 30/07/2016 a 30/07/2020 
 
Presidente: Viviana de Azevedo Caetano - CPF: 026.016.345-70 / DN: 25/01/1985 
Vice-Presidente: Andrea Matos Rodrigues - CPF: 055.283.585-40 / DN: 09/07/1991 
Diretor Adminitrativo: Valtenes Conceição de Morais - CPF: 262.526.628-79 / DN: 27/01/1975 

Diretor Financeiro: Jadson Santos Cavalcanti - CPF: 030.892.365-08 / DN: 14/11/1986 

Diretor de Comunicação: José Paulo Gomes - CPF: 028.112.504.09 – ILEGÍVEL  
 
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 08 a 14 (1609611) 
 
5) CNPJ: fl. 39 (0743444) – Ativo  
 
6) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 2879908 
 
7) Certidão INSS: Evento SEI 2880179 – Positiva  
 
8) Certidão FGTS: Evento SEI 2880185 – Regular  
 
9) Certidão de Débitos relativos à Dívida Ativa da União: Evento SEI 2880196 – Negativa  
 
10) Certidão de Débitos Trabalhistas: Evento SEI 2880200 – Negativa  
 
11) Declaração de conformidade: fl. 03 (0743444) 
 
12) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Eventos SEI 1974482, 
1974483, 1974484 e 1974487. 
 
***PENDÊNCIAS: 
12/04/2018 – Após análise dos autos foram encontradas pendências na documentação encaminhada. Essas 
exigências foram encaminhadas à associação por meio da Nota Técnica nº 16133/2017/SEI-MCTIC, 
encaminhada eletronicamente em 27/07/2017. 
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Entretanto, a radiodifusora não enviou os documentos solicitados.  
Por esse motivo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, a entidade foi 
notificada a manifestar-se nos termos da Nota Técnica nº 26222/2017/SEI-MCTIC (2389726), recebida 
em 18/12/2017, conforme contagem de prazo prevista no art. 18, §1º, II da Portaria nº 546, de 25 de julho 
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 29/7/2016, uma vez que fora encaminhado em 
01/12/2017, vide correspondência eletrônica 2449215.  
Em resposta, a entidade protocolizou, tempestivamente, em 21/12/2017, os documentos (2519215, 
2519216 e 2519222). 
Pelo exposto, a análise processual foi retomada. 
 
Dito isso, tendo em vista o surgimento de novas pendências, a entidade será notificada a cumprir o 
disposto a seguir:  
 

a) Em consulta ao sítio do Dataprev, verificou-se a impossibilidade de emissão da certidão Negativa 
de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de Terceiros. Por essa razão, a 
radiodifusora deverá regularizar a situação e encaminhar a certidão negativa dos débitos. 

b) Encaminhar comprovante de nacionalidade do Diretor de comunicação, Sr. José Paulo Gomes, 
tendo em vista que o documento apresentado está ilegível. 

 
Vínculo: Após pesquisa de vínculo, inclusive na Justiça Federal, não foi verificada irregularidade. 
 
 
 
***CONCLUSÕES: 
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas. 
 
 

MEMBRO CPF ELEITOR NASCIMENTO 

Presidente: Viviana de Azevedo 
Caetano  

026.016.345-70 1145.6687.0590 25/01/1985 

Vice-Presidente: Andrea Matos 
Rodrigues  

055.283.585-40 1326.0015.0531 09/07/1991 

Diretor Adminitrativo: Valtenes 
Conceição de Morais  

262.526.628-79 0711.3118.0531 27/01/1975 

Diretor Financeiro: Jadson Santos 
Cavalcanti  

030.892.365-08 1145.6458.0523 14/11/1986 

Diretor de Comunicação: José Paulo 
Gomes  

028.112.504-09   

 
 

MEMBRO FILIADO 

PARTIDO 

PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTES 

DIRETORIA 

Viviana de Azevedo Caetano  Não Não Não Não 

Andrea Matos Rodrigues  Não Não Não Não 

Valtenes Conceição de Morais  Não Não Não Não 

Jadson Santos Cavalcanti  Não Não Não Não 

José Paulo Gomes   Não Não Não 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8081/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034785/2015-21.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL,
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira do
Pombal, estado da Bahia, apresentou resposta à exigência, em atendimento à
Nota Técnica nº 16133/2017/SEI-MCTIC.

 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
do Diretor de Comunicação, Sr.
José Paulo Gomes, tendo em
vista que o documento
apresentado está ilegível.

 

 

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).
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Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa à
Seguridade Social.

Em consulta ao sítio da
Dataprev, evento SEI 2880179,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão
Negativa de Débitos Relativos
às Contribuições Previdenciárias
e às de Terceiros. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a única que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 12/04/2018, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
17:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2880662 e o código CRC 6005161D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 2880662
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14307/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
VIVIANA DE AZEVEDO CAETANO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL,
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL (CNPJ nº
02.695.528/0001-58)
Rua Pedro Alexandrino Costa, nº 101, Centro 
​48.400-000 / Ribeira do Pombal - BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034785/2015-21.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8072/2018/SEI-MCTIC e
NOTA TÉCNICA Nº 8081/2018/SEI-MCTIC, que tratam, respectivamente, da
reconsideração e análise do processo em referência.  

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às
17:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2880696 e o código CRC FA035DA9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14307/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034785/2015-21 - Nº SEI: 2880696
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Correspondência Eletrônica - 2909045

Data de Envio: 
  23/04/2018 11:22:02

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    canabravafmpombal@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.034785/2015-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2880662.html
    Oficio_2880696.html
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03/10/2018 Receita Federal do Brasil
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.695.528/0001-58

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/07/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCACIONAL, CULTURAL, ARTISTICA, ESPORTIVA E COMUNICACAO SOCIAL DE
RIBEIRA DO POMBAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADA CANABRAVA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R OLIVEIRA BRITO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
48.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
RIBEIRA DO POMBAL 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/03/2006 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/10/2018 às 13:05:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE PROM.EDUC,CULT,ART,ESPORT.E COM.SOCIAL DE RIBE

CNPJ: 02.695.528/0001-58

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 13:06:20 do dia 03/10/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 02/11/2018. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02695528/0001-58
Razão Social: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CANABRAVA
Endereço: RUA OLIVEIRA BRITO / CENTRO / RIBEIRA DO POMBAL / BA / 48400-

000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 28/09/2018 a 27/10/2018
 
Certificação Número: 2018092814052719546404
 
 
Informação obtida em 03/10/2018, às 13:15:25.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Processo nº: 53900.034785/2015-21 
Localidade: Ribeira do Pombal / BA 
Entidade: Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de 
Ribeira do Pombal. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0743444). 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 29/09/2015. 
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: solicitar. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0743444); 
 
3) Estatuto Social: fls. 02 a 16 (2519222) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: OK;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3, §1º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 21, §2º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 25 a 29; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 21 (4 anos) e art. 39, §único; 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 34 a 38. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 2; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3; 7; 8; 9; 
e) Direitos dos associados: art. 5; 
f) Deveres dos associados: art. 6; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: ausente.  
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 47; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 20, I, §2º; 50; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 16; 18, I; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 20, I, V, §2º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 39 a 46; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: ausente. 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 50; 53. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 06 e 07 (1609611) – registrada. 
Mandato de 30/07/2016 a 30/07/2020. 
 
Presidente: Viviana de Azevedo Caetano - CPF: 026.016.345-70 / DN: 25/01/1985 
Vice-Presidente: Andrea Matos Rodrigues - CPF: 055.283.585-40 / DN: 09/07/1991 
Diretor Adminitrativo: Valtenes Conceição de Morais - CPF: 262.526.628-79 / DN: 27/01/1975 

Diretor Financeiro: Jadson Santos Cavalcanti - CPF: 030.892.365-08 / DN: 14/11/1986 

Diretor de Comunicação: José Paulo Gomes - CPF: 028.112.504.09. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 08 a 14 (1609611); Processo 01250.026373/2018-69 
– Petição 2956041. 
 
6) CNPJ: Evento SEI 3427951 – Ativa.  
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3427954 – Positiva c/ Efeito de Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Eventos SEI 1974482, 1974483, 
1974484 e 1974487. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3427961 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB – Petição 2956043 (Processo 01250.026373/2018-69) – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 2880200 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, Tribunal de Justiça da Bahia e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos 
dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
12/04/2018 – Após análise dos autos foram encontradas pendências na documentação encaminhada. Essas 
exigências foram encaminhadas à associação por meio da Nota Técnica nº 16133/2017/SEI-MCTIC, 
encaminhada eletronicamente em 27/07/2017. 
Entretanto, a radiodifusora não enviou os documentos solicitados.  
Por esse motivo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, a entidade foi 
notificada a manifestar-se nos termos da Nota Técnica nº 26222/2017/SEI-MCTIC (2389726), recebida 
em 18/12/2017, conforme contagem de prazo prevista no art. 18, §1º, II da Portaria nº 546, de 25 de julho 
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 29/7/2016, uma vez que fora encaminhado em 
01/12/2017, vide correspondência eletrônica 2449215.  
Em resposta, a entidade protocolizou, tempestivamente, em 21/12/2017, os documentos (2519215, 
2519216 e 2519222). 
Pelo exposto, a análise processual foi retomada. 
 
Dito isso, tendo em vista o surgimento de novas pendências, a entidade será notificada a cumprir o 
disposto a seguir:  
 

a) Em consulta ao sítio do Dataprev, verificou-se a impossibilidade de emissão da certidão Negativa 
de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de Terceiros. Por essa razão, a 
radiodifusora deverá regularizar a situação e encaminhar a certidão negativa dos débitos. 

b) Encaminhar comprovante de nacionalidade do Diretor de comunicação, Sr. José Paulo Gomes, 
tendo em vista que o documento apresentado está ilegível. 

 
Vínculo: Após pesquisa de vínculo, inclusive na Justiça Federal, não foi verificada irregularidade. 
 
 
 
03/10/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela terceira vez, a cumprir pendências, 
conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 8081/2018/SEI-MCTIC. Em resposta, a 

Checklist RadCom (3429114)         SEI 53900.034785/2015-21 / pg. 6



Radiodifusora apresentou os documentos solicitados, os quais foram protocolados por meio do processo 
01250.026373/2018-69, anexado aos autos.  
No entanto, tendo em vista as alterações trazidas pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no 
Diário Oficial da União em 09/04/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, será concedido a 
última oportunidade para o cumprimento das pendências a seguir: 
 

a) Estatuto Social: Adequação ao Código Civil – Não consta Cláusula prevendo que a exclusão do 
associado só é admissível havendo justa causa; Não está prevista a Garantia de convocação dos 
órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados. O Estatuto deverá ser apresentado 
consolidado com todas as alterações e devidamente registrado no Livro A de PJ. 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 
 
 
Vínculo: Após pesquisa, não foi constatado vínculo. 
 
 
 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 
 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Viviana de Azevedo 

Caetano 
25/1/1985 026.016.345-70 1010896008 

Edmundo Bastos 

Caetano e Creuza de 

Azevedo Caetano 

1145.6687.0590 

Não 

Vice-Presidente 
Andrea Matos 

Rodrigues 
09/7/1991 055.283.585-40 1291945903 

Adelino José 

Rodrigues e 

Raimunda Matos 

Rodrigues 

1326.0015.0531 

Não 

Diretor 

Administrativo 

Valtenes Conceição 

de Morais 
27/1/1975 262.526.628-79 0714346233 

José Ribeiro de 

Morais e Luzia 

Conceição de Morais 

0711.3118.0531 

Não 

Diretor 

Financeiro 

Jadson Santos 

Cavalcanti 
14/11/1986 030.892.365-08 1193381819 

Geraldo Mendes 

Cavalcanti e Maria 

José dos Santos 

Cavalcanti 

1145.6458.0523 

Não 

Diretor de 

Comunicação 
José Paulo Gomes 09/7/1977 028.112.504-09 0663851726 

José Simão Gomes e 

Lindinalva Maria 

Viana 

0313.6657.1708 

DEM 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22264/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034785/2015-21.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. ÚLTIMA EXIGÊNCIA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL,
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL ,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira do
Pombal, estado da Bahia, apresentou resposta à exigência, em atendimento à
Nota Técnica nº 8081/2018/SEI-MCTIC.

 

 

ANÁLISE

2.         Embora a Nota supracitada tenha dito que seria a única exigência, será
concedida à interessada mais uma oportunidade,  tendo em vista a alteração da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.  

 

 

3.          Diante do exposto, esta será a última oportunidade para o cumprimento
das pendências dispostas a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do
estatuto
social.

dispõe o art. 40 da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado ao
Código Civil.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância às
disposições do Código Civil, a
saber:

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a exclusão
do associado só é admissível
havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de
recurso, nos termos previstos no
estatuto.

 

 

Art. 60 do CC: Não está prevista
a garantia de convocação dos
órgãos deliberativos por, pelo
menos, 1/5 (um quinto) dos
associados.

 

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
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5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 03/10/2018, às 15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3429121 e o código CRC 8684E88F.

Minutas e Anexos

Anexo 3429125.
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Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 3429121
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39502/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
VIVIANA DE AZEVEDO CAETANO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL,
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL (CNPJ nº
02.695.528/0001-58)
Rua Pedro Alexandrino Costa, nº 101, Centro 
​48.400-000 / Ribeira do Pombal - BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034785/2015-21. 

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22264/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3429127 e o código CRC 762122DC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39502/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034785/2015-21 - Nº SEI: 3429127
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44525/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
VIVIANA DE AZEVEDO CAETANO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL,
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL (CNPJ nº
02.695.528/0001-58)
Rua Pedro Alexandrino Costa, nº 101, Centro 
​48.400-000 / Ribeira do Pombal - BA

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.034785/2015-21.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 22264/2018/SEI-
MCTIC (3516140), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 136-C
da Portaria nº 4334/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.         Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/11/2018, às 11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3533054 e o código CRC 5F8E8A48.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44525/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034785/2015-21 - Nº SEI: 3533054
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Correspondência Eletrônica - 3541320

Data de Envio: 
  08/11/2018 11:03:30

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    canabravafmpombal@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.034785/2015-21 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3533054.html
    Nota_Tecnica_3429121.html
    Anexo_3429125_Anexo_5_NOVO.pdf
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Ribeira do Pombal
Município: Ribeira do Pombal Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCACIONAL, CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E 
COMUNICACAO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL CNPJ:

02.695.528/0001-
58

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO
Logradouro: Rua Pedro Alexandreno Costa Número: 101

Telefone: (61) 0000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02695528000158 Pesquisar

Razão Social:
ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCACIONAL, CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICACAO SOCIAL DE RIBEIRA DO 
POMBAL

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 48400000 Logradouro: Rua Pedro Alexandreno Costa

Número: 101 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Ribeira do Pombal Distrito: Ribeira do Pombal SubDistrito:

Telefone: 61 0000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 48400000 Logradouro: RUA OLIVEIRA BRITO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Ribeira do Pombal Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

20/09/2005 Data Limite Instalação: 20/03/2006

Número do Processo: 536400012671998 Fistel: 50011492406

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

570 PortariaPortaria  MCMC  24/09/2001 01/10/2001
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

25919 ATOATO  SCMSCM  23/05/2002 28/05/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

952 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  19/09/2005 20/09/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53622 ATOATO  CMPRLCMPRL  19/10/2005 20/10/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

26 PortariaPortaria  MCMC  15/03/2006 17/03/2006 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 
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  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 48400000 Logradouro: Rua Pedro Alexandreno Costa

Número: 101 Complemento: Bairro: CENTRO UF: BA

Município: Ribeira do Pombal Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 10S501428 Longitude: 38W321752 Raio: 26

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 10S502500 Longitude: 38W320700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m219

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 48400000 Logradouro: Rua Pedro Alexandreno Costa

Número: 101 Complemento: Bairro: CENTRO UF: BA

Município: Ribeira do Pombal Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento:
W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMP RFSKMP RFS 

Modelo: RGC 213 Impedância: 50 ohms

Comprimento: 30 m Atenuação: 4,3 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353640 001267 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 002209 2002
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCACIONAL, CULTURAL, ARTÍSTICA, 
ESPORTIVA E COMUNICACAO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL - CNPJ/CPF
(02.695.528/0001-58)

Situação:
Atenção: Entidade 

devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: RIBEIRA DO POMBAL/BA Canal: 285
Indicativo: ZYS506

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.034785/2015-21.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.034785/2015-21, de interesse da
Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e
Comunicação Social de Ribeira do Pombal, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira do
Pombal / BA, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (4054006).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 26/04/2019, às 10:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4054009 e o código CRC A8A27A58.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4054006)

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 4054009
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Processo nº: 53900.034785/2015-21 
Localidade: Ribeira do Pombal / BA 
Entidade: Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de 
Ribeira do Pombal. 
CNPJ 02.695.528/0001-58 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0743444). 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 29/09/2015. 
1.2) Tempestividade: Abrangido pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Evento SEI 3664760. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 03 (0743444); 
 
3) Estatuto Social: Evento 3664771 – Processo nº 01250.072780/2018-48 – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, XVI;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 15; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5, II; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 21, §2º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 25 a 29; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 21 (4 anos) e art. 39, §único; 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 34 a 38. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 2; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3; 7; 8; 9; 
e) Direitos dos associados: art. 5; 
f) Deveres dos associados: art. 6; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 47; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 20, I, §2º; 50; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 15; 16; 18, I; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 20, I, V, §2º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 39 a 46; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 5, V; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 50; 53. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 06 e 07 (1609611) – registrada. 
Mandato de 30/07/2016 a 30/07/2020. 
 
Presidente: Viviana de Azevedo Caetano  
Vice-Presidente: Andrea Matos Rodrigues  
Diretor Adminitrativo: Valtenes Conceição de Morais  
Diretor Financeiro: Jadson Santos Cavalcanti  
Diretor de Comunicação: José Paulo Gomes  
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 08 a 14 (1609611); Processo 01250.026373/2018-69 
– Petição 2956041. 
 
6) CNPJ: Evento SEI 3427951 – Ativa.  
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 4172341 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Eventos SEI 1974482, 1974483, 
1974484 e 1974487. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 4172300 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 4172308 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 4172317 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, Tribunal de Justiça da Bahia e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos 
dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
 
 
09/05/2019 – A entidade atendeu a contento às exigências impostas. Processo tecnicamente instruído. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações 
distribuídas que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. 
- Processo instruído.  
- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em 
andamento ou já concluídos. 
 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Viviana de Azevedo 

Caetano 
25/1/1985 026.016.345-70 1010896008 

Edmundo Bastos 

Caetano e Creuza de 

Azevedo Caetano 

1145.6687.0590 

Não 

Vice-Presidente 
Andrea Matos 

Rodrigues 
09/7/1991 055.283.585-40 1291945903 

Adelino José 

Rodrigues e 

Raimunda Matos 

Rodrigues 

1326.0015.0531 

Não 

Diretor 

Administrativo 

Valtenes Conceição 

de Morais 
27/1/1975 262.526.628-79 0714346233 

José Ribeiro de 

Morais e Luzia 

Conceição de Morais 

0711.3118.0531 

Não 

Diretor 

Financeiro 

Jadson Santos 

Cavalcanti 
14/11/1986 030.892.365-08 1193381819 

Geraldo Mendes 

Cavalcanti e Maria 

José dos Santos 

Cavalcanti 

1145.6458.0523 

Não 

Diretor de 

Comunicação 
José Paulo Gomes 09/7/1977 028.112.504-09 0663851726 

José Simão Gomes e 

Lindinalva Maria 

Viana 

0313.6657.1708 

DEM 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.034785/2015-21.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL,
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta o seguinte PAI:

 

Situação Nº do Processo Dispositivo
violado

Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

Concluído 53000.020775/2004

Arts. 30, §1º, e 40,
incisos VI, VII e XVI

do Decreto nº
2.615, de 3 de
junho de 1998

Multa - 17/3/2006

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 04/06/2019, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4273766 e o código CRC E7A687BC.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 4273766
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8633/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034785/2015-21.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO
EDUCACIONAL, CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO
SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL, na localidade de Ribeira do Pombal, estado
da Bahia, por meio da Portaria nº 570, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 01/10/2001 (4274028), e Decreto Legislativo nº 952, publicado no DOU de
20/09/2005 (4274036).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 20/08/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 29/09/2015, à fl. 01 (0743444), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial
da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE

Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística,
Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal

 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente: Viviana de Azevedo Caetano

Vice-Presidente: Andrea Matos Rodrigues

Diretor Adminitrativo: Valtenes Conceição de Morais

Diretor Financeiro: Jadson Santos Cavalcanti

Diretor de Comunicação: José Paulo Gomes

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
fl. 01 (0743444); Novo

Requerimento (3664760).

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Evento SEI 3664771.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls. 06/7, 1609611.

3.1 Mandato da diretoria em exercício de 30/7/2016 a 30/7/2020.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 08 a 14, 1609611;
Evento SEI 2956041.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

Eventos 1974482, 1974483, 
1974484 e 1974487.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 03, 0743444.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

Evento SEI 3427951.
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8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Evento SEI 4172341.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

Evento SEI 4172300.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

Evento SEI 4172308.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento SEI 4172317.

12 Relatório de apuração de infrações. Despacho SEARC (4273766).

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4274167).

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034785/2015-21,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Promoção Educacional,
Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, inscrita
no CNPJ nº 02.695.528/0001-58, explore pelo prazo de dez anos a partir de 20 de
setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira
do Pombal, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8633/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53640.001267/1998 e nº 53900.034785/2015-21, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
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setembro de 2015, a autorização outorgada à Associação de Promoção
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do
Pombal, inscrita no CNPJ nº 02.695.528/0001-58, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira do
Pombal, estado da Bahia.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 07/06/2019, às 16:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/06/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/06/2019, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/06/2019, às 19:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4273830 e o código CRC DFF9D52B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 4273830
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.034785/2015-21.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL,
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 8633/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
4273830), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL,
ARTÍSTICA, ESPORTIVA E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL ,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira do
Pombal, estado da Bahia, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 07:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:56 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4322199 e o código CRC 8B500E20.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034785/2015-21,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Promoção Educacional,
Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, inscrita
no CNPJ nº 02.695.528/0001-58, explore pelo prazo de dez anos a partir de 20 de
setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira
do Pombal, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8633/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
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E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53640.001267/1998 e nº 53900.034785/2015-21, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à Associação de Promoção
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do
Pombal, inscrita no CNPJ nº 02.695.528/0001-58, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira do
Pombal, estado da Bahia.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 4322199
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.034785/2015-21
Referência: Despacho SEARC (4322199)
 
Interessado: ASSOCIACAO DE PROMOCAO EDUCACIONAL, CULTURAL, ARTISTICA,
ESPORTIVA E COMUNICACAO SOCIAL DE RIBEIRA DO POMBAL
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de
2015, a autorização outorgada à Associação de Promoção Educacional, Cultural,
Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, inscrita no CNPJ nº
02.695.528/0001-58, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira do Pombal, estado da Bahia.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582026 e o código CRC 789B7218.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 4582026
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4868/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53640.001267/1998 e nº 53900.034785/2015-21,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à Associação de Promoção
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do
Pombal, inscrita no CNPJ nº 02.695.528/0001-58, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira do
Pombal, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647433 e o código CRC E29521C9.

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 4647433
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
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Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12052157 ATO PORTARIA Nº 4862 MIN NOT.rtf
228ece1467464b1c
cfd174f0eb239f6b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052158 ATO PORTARIA Nº 4871 MIN NOT.rtf
d199b99eb7cc7741
ed3ce867b4edcdb9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052159 ATO PORTARIA Nº 4872 MIN NOT.rtf
c61a85d74d811fb2
85e26253623f04bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052160 ATO PORTARIA Nº 4873 MIN NOT.rtf
06211e61dda19b82
2f64318face2c3b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052161 ATO PORTARIA Nº 4874 MIN NOT.rtf
7242edc46fe3b7df
6f1ec4dfc3c565a2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052182 ATO PORTARIA Nº 4876 MIN NOT.rtf
4e1652d86ac57a8c
c3910156bc27658b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052183 ATO PORTARIA Nº 4877 MIN NOT.rtf
052eff95b51455e7
9f9ec81a723b5935

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052184 ATO PORTARIA Nº 4863 MIN NOT.rtf
b961fb2723dcfbe6
d58487c30354cca1

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052185 ATO PORTARIA Nº 4864 MIN NOT.rtf
73f8503568e5dd76
6037962b0f81e7ff

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052186 ATO PORTARIA Nº 4865 MIN NOT.rtf
c18f3c0e736e8bf1

0391b81830135e44
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052187 ATO PORTARIA Nº 4866 MIN NOT.rtf
3718770db045ec96
dc170c22b4694ce9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12052188 ATO PORTARIA Nº 4867 MIN NOT.rtf
6a5399ca13df8b1f
955644adea8add3d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052189 ATO PORTARIA Nº 4868 MIN NOT.rtf
68da3fcbafa801d0
6a9bbb4f7ddaa828

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052190 ATO PORTARIA Nº 4869 MIN NOT.rtf
137779d5a684abe3
5a13fcef57d6a932

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052191 ATO PORTARIA Nº 4870 MIN NOT.rtf
f3c4ff8cf3d1274a
eff4513693efbe0c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 105,00 R$ 3.469,20
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PORTARIA Nº 4.866-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000119/1999 e nº 53900.005704/2014-03, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação Popular de Xinguara,
inscrita no CNPJ nº 02.896.917/0001-41, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Xinguara, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.867-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001636/1998 e nº 53900.013321/2014-09, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.868-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001267/1998 e nº 53900.034785/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística,
Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, inscrita no CNPJ nº
02.695.528/0001-58, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeira do Pombal, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.869-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.001458/2003 e nº 01250.075982/2017-61, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Guarani, CNPJ nº
04.402.310/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caetés, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.870-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53100.000499/2004 e nº 01250.075605/2017-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal
Terezinha de Souza Fonseca, CNPJ nº 05.557.679/0001-38, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Umarizal, estado do
Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.871-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53103.000636/1998 e nº 53900.029094/2014-25, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos Comunitários, inscrita
no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.872-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000804/2001 e nº 53900.043597/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Santo Amaro, CNPJ nº
69.390.151/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Amaro do Maranhão, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.873-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000262/1999-78 e nº 53900.011574/2014-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, CNPJ nº
03.144.288/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Toritama, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.874-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001010/1998 e nº 53000.042889/2013-91, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, CNPJ
nº 02.409.280/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.876-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.003023/1998 e nº 53900.016427/2015-37, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação de Integração São Manuel, CNPJ nº 02.228.098/0001-
64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Manuel, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.877-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53660.000721/1998 e nº 53000.026953/2013-97, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Unidos Para Comunicação de Pinheiros, CNPJ nº
02.765.616/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheiros, estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.985-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.005490/2017-16, resolve:

Art. 1º Consignar à Marinha do Brasil - Centro de Comunicação Social da
Marinha, o canal 273 E (duzentos e setenta e três - Educativo), classe A1, do Plano Básico
de Distribuição de Canais em Frequência Modulada, no município de Angra dos R e i s / R J,
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.987-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.039620/2008-61, resolve:

Art. 1º Consignar à Empresa Brasil de Comunicação S.A., o canal 260 E
(duzentos e sessenta - Educativo), classe B1, do Plano Básico de Distribuição de Canais em
Frequência Modulada, no município de Campo Grande/MS, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.034785/2015-21.

Entidade: Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística,
Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4868 de 19 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 26/09/2019, renovou-se a outorga da Associação de
Promoção Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação
Social de Ribeira do Pombal para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Ribeira do Pombal, estado da Bahia. Dessa forma, em atenção ao §
3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.034785/2015-21,
acompanhado do ato de renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF
e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681212 e o código CRC 3BF49F78.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 4681212
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EM nº 01281/2019 MCTIC
 

Brasília, 29 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.034785/2015-21,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  de  Promoção  Educacional,  Cultural,  Artística,  Esportiva  e  Comunicação  Social  de 
Ribeira do Pombal, inscrita no CNPJ nº 02.695.528/0001-58, explore pelo prazo de dez anos a 
partir de 20 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeira 
do Pombal, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8633/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.868/2019, de 19 setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42568/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034785/2015-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811338 e o código CRC 26567B4D.

Referência: Processo nº 53900.034785/2015-21 SEI nº 4811338

Ofício 42568 (4811338)         SEI 53900.034785/2015-21 / pg. 39


	TVR nº 222 de 2021
	Mensagem 269
	EM 1281/2019 MC
	Portaria nº 4868/2019 MC
	Parecer CONJUR/MC	



